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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.01.I3IPE 

   

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO-SASDH  

PREÂMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n°8.666 de 
21106/93 (atualizada), Decreto n° 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e Lei Decreto 
7.892/2013, Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E 
RECURSOS HÍDRICOS; SECRETARIA DE CULTURA; SECRETARIA DE CHEFIA DE 
GABINETE; AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E DE ITAPIPOCA - AMTI; INSTITUTO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA - ITAPREV; SECRETARIA DE 

• DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO; SECRETARIA DE ESPORTE 
E JUVENTUDE; INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA; 
SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA; 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA DE FINANÇAS; SECRETARIA DE 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. OSEIAS 
LUIS IRINEU, pregoeiro municipal, nomeado pela Portaria n° 738/2023 de 05 de maio de 2023, 
tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da plataforma 
Licitacoes-e, do Banco do Brasil, site www.Iicitacoes-e.com.br, tendo como objeto o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE 
HIGIENE, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CEARÁ, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido 
junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: 
http//www.tce.ce.gov.br. 

• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 
FORNECIMENTO: conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pelos 
instituições contratantes mediante Ordem de compras da Secretaria Contratante. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
LOCAL DO PREGÃO: www.licitacoes-e.com.br  - "Acesso Identificado no Iink - licitações" 
ORGAO GESTOR: Secretaria de Educação Básica 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 19 DE DEZEMBRO DE 
2023, AS 09H00MIN; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 19 DÇ DEZEMBRO DE 2023, AS 09H30MIN; 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DI.%9 DE DEZEMBRO DE 2023, AS 10H00MIN' 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE/TEMPO SERÁ CONSIDERADO O HORA 
BRASÍLIA - DF. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, sigls e abreviaturas com os mesmo 
conforme abaixo: 	 / 
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1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta 
de preços; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto; 
S. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública: 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela condução 
do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao licitante vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao 

• PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no 
caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.Iicitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante Termo 
de Apoio Técnico-Operacional. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
. 	ANEXO II— MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, licitações-e, no endereço 
eletrônico: www.licitacoes.e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferios 
para o aplicativo Licitações-e" constante da página eletrônica do BANCO DO ' ASI 
(http:/Iwww.licitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para 
proposta, atentando também para a4çt(a e horá,vto para inic da disput 
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade 
da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei 
Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação: 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 

• de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública: 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco 
do Brasil S.A., através do sitio eletrônico 	w.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal W. 11.488/07, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em seu 
Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à 
época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou 'Empresa de 
Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP", à sua firma ou denominação, 
conforme o caso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as penalidades 
previstas em lei e consequente desclassificação. 

• 4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando 
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos 
da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1, O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços: 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os moVios; 
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O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de mê 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação: 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 

6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da plataforma 
de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.licitacoes-e.com.br; 
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do sitio 

• eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se dará 
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando 
senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do 
licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços, 
documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se 
dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 

• constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de 
mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações d 
Banco do Brasil S.A.. para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e 
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002; 

7. PARTICIPAÇÃO 

 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da nha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horár 
limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessã 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

• 8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiver acima do valor estimado, serão convocados para negociação 
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM) e não havendo lances com 
valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50,  

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públic 
encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo siste 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamentà,• admitir o reinicio, 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá tanto e 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de $ 100,00 (cem reais). 
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8.14.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global 
do lote. 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 
nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

• recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 
e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor 
MEJEPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas 
situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de 
lances: 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico 
para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico 
durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta 
nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 

• enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classifica tória, com vistas ao exercício do 
mesmo direito: 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo 
próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, 
encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, apó 
a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superi 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 145512018 -TCU -Plenário), ou que apresentar p 
manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbÓlicos 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licita çâ não tenha 
esta elecido limites mínimos, exceto quando e referirem a materiais e inst 'laç es de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da 
remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÕNICO 

9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, caracterizando o serviço 
proposto no campo discriminado, em conformidade com o modelo da Proposta de Preços - 
Anexo III do Edital. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes á 
execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, na 
forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 

• 9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, de que trata o item 9.1, quanto a não identificação na Proposta de Preços 
Inicial, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior ao final da Fase de Disputa de Lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a 
marca do produto cotado); 
9.4. Na hipótese do licitante ser MEJEPP será necessário a informação desse regime fiscal no 
campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 12312006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro. a Proposta de Preços final escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 

• Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo. 
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo de 04 
(quatro) horas a contar da solicitação via chat sistema. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 
ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do produto oferecido, inclusive a marca, com informações têcnic 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 1 de 
Edital; 
cl) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para q 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de form 
torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas.\ deverá se 
entregyó/prestado no endereço indicado pela Secretar c ntratante. 
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9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
9.7.1. Os lances, a serem ofertados pelas concorrentes, deverão ser em razão do valor global 
do lote. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o 
prazo para início/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

• 10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um 
sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a. 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da alínea a" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 

• aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. EXIGÉNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
11.1.1 PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇAO, OS LICITANTES DEVE 
JUNTO A PLATAFORMA DO BANCO DO BRASIL, EXCLUSIVAMENTE P 
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SISTEMA. TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A 
DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

• negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES EÍOU NEGOCIAÇÃO. DEPOIS DE DECLARADO 
ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO ATRAVÉS DO 
CH.AT  DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ 
ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL COM OS RESPECTIVOS VALORES 
READEQUADOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A TODOS OS DADOS SOLICITADOS 
NO ANEXO II (MINUTA DA PROPOSTA) DO EDITAL, QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA 
SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR 
DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo 
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para 
habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

O 	11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO', os que  7 
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 
11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 
documentação exigida para a habilitação. 
11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número d 
CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 
documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese ge 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há meno 
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a) Cópia de cédula de identidade e CPF do sócio (s) da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a 
matriz. 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório 
de registro das pessoas jurídicas do estado onde opera com averbação no cartório onde tem 

• sede a matriz. 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
f) Certificado da condição de micro empreendedor individual (CCMEI), tipo empresarial que se 
equipara ao empresário individual, conforme lei complementar n° 128/2008, devidamente 
disponibilizada 	integralmente 	em 	ambiente 	virtual, 	por 	meio 	do 
sitio www.portaldoemreendedor.qov.br; 
g) Os licitantes que desejarem participar da presente licitação, além de apresentar os 
documentos contidos neste edital e no termo de referência, anexo 1 deste instrumento 
convocatório, deverão apresentar a alvará sanitário da empresa, vigente.. 
h) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) 
dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das propostas. 

11.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); 
• b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
certidão de regularidade de débitos relativos a créditos tributários federais e à divida ativa da 
união (CND), emitidas pela receita federal do brasil na forma da portaria conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
certidão consolidada negativa de débitos inscritos na divida ativa estadual; 
3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atravé 
certidão consolidada negativa de débitos inscritos na divida ativa municipal. 
4) Prova de situação regular perante o fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, -Jr 
de certificado de regularidade de situação - CRS e; 
5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRAB 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título vi-a da consoIiásço das 
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, d; 10  de maio de 1943. (NR), conforme lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
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OBS: CASO NÃO SEJA DECLARADO O PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO EM 
SEU CONTEÚDO, SERÁ CONSIDERADO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DA SUA 

EMISSÃO. PARA EFEITO DE SUA VALIDADE.  

d) As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
e) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
f) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei no 8.666/93, sendo 

• facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 
revogação da licitação, conforme o caso. 

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

11.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 	 - 
11.5.2. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o 
número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o 
balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional 
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.5.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n°8.683/2016 e a INRFB vigente. 

• 11.5.4. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.5.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.5.6. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-8 da Lei 
n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
11.5.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro 
Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta come 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade pel 
titular ou representante legal da empresa. 
11.5.8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá se?' 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador reg 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da ' 
aterulendo aos índices estabelecidos neste i strumento convocatório. 
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11.5.9. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 	 - 	 - 
11.5.10. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de 
Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1.0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP k 1,0 
PC+PELP 
Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP:Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP:Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.5.11 Em caso de ausência do documento solicitado no item 11.5.10, o (a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito de 
obter proposta mais vantajosa. 
11.5.12 O PATRIMÔNIO LIQUIDO MINIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço 
patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou 
inferior a 01 (um). 
11.5.13 Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá corresponder 
ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
11.5.14 O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na 
forma do item 11.5.1, conforme art. 1.179 §21  do Código Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do 
Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

• 11.5.15 Certidão negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física (artigo 31 da Lei n°8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11.5.16 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena 
satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado dev 
datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
estando ás informações sujeitas á conferência pelo pregoeiro ou quem este indicar. 
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11,7. DAS DECLARAÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na lei n° 9.854, de 2711011999, 
publicada no dou de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXII, do artigo 70, da constituição federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital (art.32, §20, da lei n.° 8.666/93) 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, telefone etc. 
a ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
• pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob 

pena de decadência do direito. 
12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, direcionada ao Pregoeiro, 
contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Itapipoca ou através do envio 
para o endereço eletrônico pregao©itapipoca.ce.gov.br, dentro do prazo editalício. 
12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de efeito 
suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo 
de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do 

• interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões devidamente 
fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) 
minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, exclusivamente no sistema do licitações-e ou através do 
e-mail: pregao©itapipocace.gov.br  ou ainda no protocolo no Setor da Comissão de 
Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentação das contrarrazões, em igual número de dias, que começam a contar do 
término do prazo da recorrente, no mesmo sistema. 
12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de 
recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos su 
sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
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12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.10— Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br  que será atualizado a cada 
nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre 
que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das 
licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, não 
inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante 
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na 
licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação para 
tal finalidade e a licitante. 

14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada Ata de Registro de Preços, que 
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
14.2 -A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados 
da data de convocação para sua assinatura. 

• 14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto 
neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender â convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante d 
Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666193. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contral6 
entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de 
Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°01012017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da 
prazo de vigência da contratação será definido no respectvo termo de contrato. 

ii 

I

A'. Anastácio Braga, 195. bairro Seo  Sebaslilo. Itapipo aJC 
CEP: 62500.000. Ilapipoca . CE. Rj,asiI 
CM: 07.623.077/000I-67 - CGF: 0020.2784  

& o (88) 3631-5950 
%5J'IitapipocaQl'itapipoca. .e.gnv.hr 

sww.ilapipoca.cc.gov.hr  



mine fie 
(à. 

Com 

UNIC.N 
4" e 

•0 o 
e 

(88) 3631-5950 
itapipoca(ditapipoc .Ce.gO%.l)r 

-- sww.ifapipoca.ce.gov.br  

Ø

PRCFEITURA DC 

Ita pipoca 
PnfrS.çn*t, 

14.10. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Planejamento e Gestão do município de 
Itapipoca/Ceará. 	 - 
14.10.1. Figuram como ORGAOS PARTICIPANTE do presente processo as seguintes 
secretarias: Secretaria de Planejamento e Gestão; Secretaria de Saúde; Secretaria de 
lnfraestrutura; Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Recursos Hídricos; Secretaria 
de Cultura; Secretaria de Chefia de Gabinete; Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca - 
AMTI; Instituto dos Servidores Municipais de Itapipoca - ITAPREV; Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo; Secretaria de Esporte e Juventude; Instituto 
de Meio Ambiente Do Município de Itapipoca; Secretaria de Relações Institucionais; Secretaria 
de Educação Básica; Procuradoria Geral do Município; Secretaria de Finanças; Secretaria de 
Controladoria e Ouvidoria Geral; Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e 
Habitação. 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
• órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

17.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 
1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n°8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses 
ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 
oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justifica 

alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos cu 
devidamente justificada. 
17.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstasQo 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornece 'or prevista nesta Ata. 

A'. Anastácio Braga. 195, bairro SioScbaslilo, IiapipocaiC 
CEP: 62500.000. Itapipoca - CE - Brasil 
CM: 07.623.07710001-67 - (tE: 06.920.2784 



tAUNIC. D> 

co 	nannte 
dt(4t43o / 

pacrElTURA D  

Itapipoca 
PnfrSt.pngufl 

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revo 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

18.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

• praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou 
no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município de Itapipoca, por meio da Secretaria Contratante, 
representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) (doravante denominado Contratante), e o 
licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio 
da assessoria jurídica do Município. 
19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, 
nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa injustificada, ser-
lhe-á aplicado o disposto no item 26 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com 
relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 
20.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem cfé 
COMPRAS/SERVIÇO, após emissão de empenho. 
20.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cu rim- 'to 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei 

	
eral o 

8.66611993 e suas alterações posteriores. 

em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
20.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competen - ' iendo 

fi-rã d 
imediato. 
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20.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
20.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
20.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
20.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 
20.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 
20.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
20.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 
20.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIÇO o local em que deverá ser realizada a entrega 
e instalação dos produto. 

21.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
• 21.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias: 

21.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 
Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n° 8.66611993: 
21.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação da Secretaria contratante sem qualquer custo para a Secretaria; 
21.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 
21.5. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de 
caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitádo, tão logo seja verificada, e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
21.6. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
21.7. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 

• Secretaria, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento: 
21.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados quando da entrega dos produtos. 
21.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual. 

22.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações: 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contida .,..s&a 
65 da Lei n° 8.666/93: 

23.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
23.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado pd 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, Quando 
a fiel e corretp entrega dos produtos, para fins de pagamento. 

Av. Anastácio Braga. 195. bairro SAh.,,Scb*stio. Ilapipoca/CE 
CEP: 62500.000- Icapipoca - CE - Brèit 
CNPJ: 07.623.07710001-67 - CGF: 06.920.278-8 

e 
itapipoca'o ita)ipoc*.cc.go.l)r 

- i É a flij)oca.cc.20V. 1 



jUNIC. oN 

Ri.:  c522& 
comnso$nnanenteJ 

de( S. / 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pnlrttpn# 

23.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
23.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do 
mesmo eventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(â) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n° 	 

24.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 
24.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

. 	25.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA 
25.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias úteis da 
solicitação emitida pela Secretaria contratante; 
25.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela secretaria contratante no ato 
da elaboração do termo de contrato; 
25.3. Os produtos deverão ser entregues individualmente, identificados e em perfeitas 
condições de uso e armazenamento; 
25.4. Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo 
acordado e Nota Fiscal do produto. 

26.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal: 
26.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

• significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de 
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame 
(calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Õrgão, entidade ou u 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo Vazo 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de ltapj 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedo 
pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar pr 
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subitem lambem e aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração adm:nistrativ 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
26.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
26.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei 
n°8.666/1993. 
26.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
26.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

• Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
26.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

27.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
27.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
27.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
27.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
27.4 A rescisão contratual de que trata o inciso l do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

28.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
28.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
28.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria Contratante, será 
encaminhada a Secretaria de Finanças; o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
28.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
29.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta 6e 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Sec 
Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
29.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.66 
junho de 1993, preceitua:"Na licitação para registro de preços não é necessári 
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dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato o 
instrumento hábil. 

30- DO REAJUSTE E DO REEQtJILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
30.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
30.2 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

. 	31.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, 	se 	dará 	preferencialmente 	através 	de 	meio 	eletrônico: 
pregao@itapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
31.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
31.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
31.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 
31.6-O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do 

• licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
31.7- É facultado o pregoeiro ou á autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e 
as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
31.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
devidamente justificado. 
31.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex! -diente 
da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 
31.10- É vedado ao servidor dos Órgãos e entidades da Administração Públi .. Estaoual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como lici 	'.ireta 
ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do •fa 	processo licitariot 	A 

As'. Anastácio Braga. 195. bain'o Sht  Sebastião. ItapipocaiC 
CEP: 62500.000  -  Itapipoca - CE - BèsiI 
CM: 07.623.077/000147 - CGF: 06.920.2784 



Itapipoca/CE, 04 de dezembro de 2023. 

ancisco"Jerd,imo do fsc' ento 
Secretário Execu o 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO 

1 

Vane sa 'elry Mont negro Oliveira 
ecretária Ex cutivo 

SECRETARIA D ACIDE 

40 
Antônio Vit 

Secretário E 
SECRETARIA DE INF 

bre de Lima 
cutivo 

ESTRUTURA 

a 
a 

  

gtJNIC 

32 o. Fls.:  
Comis,.k ftrmJø.ntc. 

de 

PPEÇtt,UQÂ D  

Itapipoca 
nfet. r' 

 

  

31.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
31.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 
8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e do Decreto 
Municipal n°009/2013. 

32. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
32.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
32.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no ai. 15 da Lei n°8.666/93. 
32.3. Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
32.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

• 32.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

33.0 - DO FORO 
33.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO 1— 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 
1.1 - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CEARÁ. 

2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A aquisição pretendida, justifica-se pelo desenvolvimento das atividades diárias e bons 

andamentos dos serviços prestados pelos setores municipais, à aquisição de materiais de 

limpeza e higiene visa proporcionar a manutenção dos ambientes, mantendo-os limpos e 

higienizados, proporcionando, assim, maior conforto e segurança aos servidores e visitantes 
que acessam diariamente as instalações das Secretarias. 

Considerando que os materiais de limpeza e higiene, são itens regulares por terem grande 

demanda para a Administração, no entanto, com aquisição pretendida por meio do Pregão, 

poderá proporcionar os melhores preços através da 'economia de escala' efetivando o alcance 

dos princípios constitucionais dá economicidade e eficiência. 
Diante disso, entendemos ser necessário fazer um procedimento licitatório visando futuras e 
eventuais aquisições do material em tela, conforme planilha anexa a este Termo de Referência, 

para dar condições aos servidores para que os mesmos possam desenvolver todas as atividades, 
pertinentes a cada Setor vinculado à Prefeitura Municipal de Itapipoca. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE 

3.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lote 

justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 

fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades 

gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar 
um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de 

• qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica 

sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 

3.2 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §10, da Lei n° 8.666/1993, 
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o 

caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, 

e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo 
licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as 
necessidades da Administração Pública. 

3.3 O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 

fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência cie—
duas 

i
duas ou mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim 

com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitagor 
grupo/lotes. 
3.4 Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por 
por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma nat 
guardem relação entre si" —Acórdão 5.260/2011-12  Câmara —TCU; 
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3.5 A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço por Lote, 

em cumprimento às disposições dos arts. 32, § 12, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 12 e 2, 

todos da Lei n. 8.666/1993. 

4. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 

4.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. Justifica-se a 

não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens 

que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 

estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá 

representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 

seguintes motivos: 
4.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente 

em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 

divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os 
mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

4.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 

diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, 

sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 
4.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo dd 

objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim 

como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, 

muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou 

mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a o contento. 

4.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar 

no 147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, 

dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais 
previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim 

sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 
quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno  
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado ou; 

4.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em cert 
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno p 
licitações do Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente 
microempresas e empresas de pequeno porte acpsso integral e irrestrito as 
contratações do Município de Itapipoca. 
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4.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Itapipoca, do 

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para 

a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida 

norma legal. 

4.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e 

o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve 

ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais 

sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve 

ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações 

dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável. 

4.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 

interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente 

certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a 
"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 32  da Lei n. 
8.666/93. 

5. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

b) REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a matriz. 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 

d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartóri 

de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde t 
sede a matriz. 

e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estran 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCION 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JuridØs (CNPJ); 

VI 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com; 

d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 

n2 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

i) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ser 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento enT 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

k) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81,da Lei no 8.666/93, sendo 

facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 
revogação da licitação, conforme o caso. 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

7.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último exercício fiscal, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da lata 'e 

apresentação da proposta. 

7.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerrame 
Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessar 

númet

do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha tr scr to, dev 'o tanto o 
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balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Re 
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

7.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 

escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n2 8.683/2016 e a INRFB vigente. 

7.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 

7.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 

jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

acompanhado do registro na Junta Comercial. 

7.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 

equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da Lei n2 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

7.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado 

• o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 

registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das 

folhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, devendo ser 

assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa. 

7.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos 
índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

7.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 

comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 

de custos. 
7.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade 

da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral 

(LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP k 1,0 

PC+PELP 
Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

7.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeird 

os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intu 
proposta mais vantajosa. 

7.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira 

aprese ar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Ge 
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comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa  

de custos. 
7.5.2.0 PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) 

da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço 

patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou 
inferior a 0 (um). 

7.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá corresponder 

ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 

7.5.4.0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 

receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 
6.1, conforme art. 1.179 §29 do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei Complementar n2 

123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples 

Nacional - Microempreendedor Individual). 

7.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n2  8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 

executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida 

por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena 

satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 

entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá 

ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

9. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 71, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 

modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.2 8.666/93). 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, telefone ETC. 

A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

10. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1 ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Planejamento 
ltapipoc/Ceará. 
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11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS 

11.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) 

meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

11.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados 

da data de convocação para sua assinatura. 

11.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 

Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 

11.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto 
neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 

11.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 

Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 

11.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.2 8.666/93. 
11.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, 

entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de 

Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei 0 8.666/93. 
11.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 

Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n2 010/2017. 

11.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 

prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 

12. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles 

40 

	

	praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, conforme dispõe 
os termos da alínea 'd" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

12.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

12.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

12.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 

12.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desse 
ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a 

igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação 

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar justi 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componen es do 
devidamente justificada. 
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12.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no E 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios iniciais 

de publicação. 

12.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

12.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da 

data de sua publicação. 

13.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

o 
	

desta Ata. 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DO CONTRATO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

14.1. O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 

a) Quando o fornecedor: 

1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente rio prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou 

no art. 72  da Lei n2 10.520, de 2002. 

b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRÇOS 

15.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 

7.892/2013 e Decreto Municipal n9  010/2017. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA 

COMPRAS/SERVIÇO, após emissão de empenho. 
16.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumpr 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no  
e suas alterações posteriores. 
16.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competen 
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou lu 
imedia"'  
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16.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

contratual. 

16.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

Termo. 

16.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

16.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para a execução do objeto contratual. 

16.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 

16.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

16.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 

interromper imediatamente a execução se for o caso. 

16.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIÇO o local em que deverá ser realizada a entrega e 
instalação dos produto. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

17.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

17.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 

Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado, conforme determina o art. 70 da Lei ng 8.666/1993; 

17.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

notificação da Secretaria contratante sem qualquer custo para a Secretaria; 

17.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 
17.5. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de 

caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 

17.6. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n2 8.666/1993. 
17.7. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 

Secretaria, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 

17.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que pratica4 
por seus empregados quando da entrega dos produtos. 

17.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual. 	

L 

18. DA ENTREGA DO OBJETO: 
18.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 05 (cinc 
solicitação emitida pela Secretaria contratante; 
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18.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela secretaria contratante 

da elaboração do termo de contrato; 
18.3. Os produtos deverão ser entregues individualmente, identificados e em perfeitas 

condições de uso e armazenamento; 
18.3 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo 

acordado e Nota Fiscal do produto. 

19. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

• autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n* 8.666/93. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 

contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 

(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 

administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da 
ARP/contrato); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 

valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazÇ

id 

sto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor gb 	?XRP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da doc ào exigida no 
edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 

n at 
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d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou u'?tidtf 0  
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

até dois anos; 

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de ltapipoca com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal 

pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

no art. 79  da Lei n9 10.520, de 2002; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n9 8.666/1993, as empresas 
ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n 

8.666/1993. 
20.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n9 8.666/1993. 
20.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

20.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores Municipal. 

21. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

21.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 

21.2. Com  base no art. 79, § 22 do Decreto Federal n9  7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n9 8.666, de 21 de junho 

de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil". 

22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.10 Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 
de Nota Fiscal correspondente; 

22.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secreta r 	c tratante será 

encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado té o 30 dia após o 
recebimento do produto e da Nota Fiscal pela Contratante. 
22.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de ç44Farídade junto ao 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 
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23. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

23.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da 

assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 

prorrogado na forma do art. 57 da Lei n2 8.666/93. 

24. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

24.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na forma do artigo 65, II, 'd" da Lei Federal n°8.666/93, alterada e consolidada. 
• 24.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação 

dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração 

analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

24.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

25. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

25.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 

25.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei nQ 8.666/93; 

26. DA FISCALIZAÇÃO 

26.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 

Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada 

40 	a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 

26.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada. 

26.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do 
mesmo eventualmente fora de especificação. 

26.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou 

quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e C 

consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
26.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato À  ir.s..o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n2 

27. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
27.1 - Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contrat 
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27.2 - Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 — Regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666/93. 
27.3 - Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação denominada 

pregão. 
27.4 - Decreto n9 10.024, de 20 de setembro de 2019— Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 

âmbito da administração pública federal. 

27.5 - Lei Complementar n2  123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte. 
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ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 01 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÕES UNID 

CAIXA 

QUAN1 
TOTAL 

1869 

ÁCIDO 	MURIÁTICO 
ACONDICIONANDO EM FRASCO 
CONTENDO 01 LITRO, CAIXA COM 
12 UNIDADES 

ÁGUA SANITÁTIRIA itT - CLORO 
ATIVO, CAIXA COM 12 UNIDADES, 
COMPOSIÇÃO 	QUÍMICA 

2 
HIPOCLORITO 	DE 	SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, 
COR 	INCOLOR, 	APLICAÇÃO 

CAIXA 7581 

LAVAGEM 	E 	ALVEJANTE 	DE 
ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, TIPO 
COMUM. 

ÁLCOOL EM GEL 70% - PARA USO 
DAS MÃOS E SUPERFÍCIES - EM 
EMBALAGEM 5 LTS - ÁLCOOL EM 
GEL PARA DESINFECÇÃO, COM 

3 UND 5279 
AÇÃO 	ANTIBACTERIANA, 	70 
INMP. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO 

ISA. 

w 
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4 

5 

ÁLCOOL EM GEL 70% - PARA USO 

DAS 	MÃOS 	E 	SUPERFÍCIES, 

ÁLCOOL 	EM 	GEL 	PARA 

DESINFECÇÃO, 	COM 	AÇÃO 
ANTIBACTERIANA, 	70 	INMP. 

APRESENTAR 	REGISTRO 	DO 

PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE/ANVISA. EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE PARA USO 

EXTERNO COM VÁLVULA PUMP, 

EMBALAGEM DE 500 ML 

UNID 5817 36 50 30 50 60 1600 50 20 25 3776 100 20 

ÁLCOOL EM GEL BACTERICIDA - 
ÁLCOOL EM GEL PARA USO EM 

SUPERFÍCIES FIXAS, 	EMBALADO 

EM FRASCO COM TAMPA DE 

ROSCA 	QUE 	NÃO 	PERMITA 

VAZAMENTOS, ACONDICIONADO 

EM 	EMBALAGEM 	CONTENDO 

500(3. GRADUAÇÃO ALCÓOLICA 
DE 702 INPM, AUTORIZADO PELA 

ANVISA 

FS 

CO 
5614 O 25 100 200 12 1600 3627 50 

6 

• 

ÁLCOOL LÍQUIDO BACTERICIDA - 
PARA USO EM SUPERFÍCIES FIXAS, 

EMBALADO EM FRASCO COM 

TAMPA DE ROSCA QUE NÃO 

PERMITA 	VAZAMENTOS, 

ACONDICIONADO 	 EM 

• ;- 	-GEM 	CONTENDO 	1LT. 
4DUÇÀO ALCÓOLICA DE 70 

• M,- 
 

TORIZADO PELA ANVISA 

LITRO 9555 O 20 20 20 150 5000 30 50 4155 100 10 

4 

«1 
Av. Anastácio Braga, 195. bairro São Sebasi 
CEP: 62500-000- Ilapipoca - (E - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.2784 

e (88)3631-5950 
O itapipocaitapipoca.cegov.br  

0 www.itapipoca.cv.gov.br  



e (88)3631-5950 

Q itapipoca(âitapipocace.gov.br  

o 
www.itapipoca.ce.gov.br  

;ncrtq0\ 

o 

5  PREFEITURA DE 

Ita pipoca 

4 

y 

Áicooi LÍQUIDO BACTERICIDA - 
PARA USO EM SUPERFÍCIES FIXAS, 
EMBALADO EM FRASCO COM 
TAMPA DE ROSCA QUE NÃO 

7 PERMITA 	VAZAMENTOS, 
ACONDICIONADO 	 EM 

UNID 3461 2 3 40 1000 20 2296 100 

EMBALAGEM 	CONTENDO 	SLT. 
GRADUAÇÃO ALCÓOLICA DE 702 
INPM, AUTORIZADO PELA ANVISA 

AMACIANTE 	PARA 	ROUPAS 	- 
ASPECTO 	LÍQUIDO 	VISCOSO, 
CONCENTRADO, 	SOLÚVEL 	EM 

8 
ÁGUA, EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 
APLICAÇÃO AMACIANTE ARTIGOS 

UNI!) 2716 O 20 1500 1196 

TtXTEIS, FRASCO COM 1 LITRO 

9 DESIFETANTE BACTERICIDA SL UND 3237 0 10 20 40 25 500 60 50 5 25 2352 150 

DESIFETANTE 	 LÍQUIDO 
AROMATIZADO 	 - 

10 ACONDICIONANDO 	EM UNIO 9860 145 100 200 250 1500 300 25 20 100 6720 500 

EMBALAGEM 	CONTENDO 	01 
LITRO. 

DESIFETANTE 	 LÍQUIDO 
AROMATIZADO 	 - 

11 ACONDICIONANDO 	EM UND 5798 O 70 20 40 5 230 180 1000 60 20 3973 200 

EMBALAGEM 	CONTENDO 	05 
LITRO. 

DESIFETANTE SANITÁRIO - PEDRA 
12 SANITÁRIA, 	FRAGANCIA UND 5048 30 65 50 100 100 500 50 20 25 3808 300 

VARIADAS - 

13 
DESODORIZADOR 	AMBIENTAL, 
AEROSOL- 	FRASCO C/400ML CAIXA 1608 3 10 2 10 40 8 40 500 15 6 5 2 3 863 100 1. 
C4OqJNIDADES 

e 
Av. ,ti titio Braga. 195. bairro São Seb;sliip. Iiaij 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - (E - Brasil 

jØ 

CNPJ: 07.623.077/000147 - CGF: 06.920.278-8 



14 

DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML - 
COM 	 TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL, 	VÁRIAS 
FRAGÂNCIAS, 	COM 	DATA 	DE 
VALIDADE, 	EFICAZ 	CONTRA 
MICROORGANISMO. 

UNID 11371 0 60 60 120 500 30 720 1000 200 400 50 10 100 6621 1500 

15 

INSETICIDA 	- 	MULTINSETICIDA 
CONTRA 	INSETOS, 	INSETICIDA 
SPRAY DE AÇÃO TRIPLA, QUE 
MATA, DESALOJA E PROTEJA DE 
300 ML. 

UND 1403 o is 24 30 8 12 200 30 20 20 944 100 

16 

LIMPA VIDROS - ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 500 
ML 

UND 3178 12 80 30 30 10 24 500 20 30 20 15 2307 100 

17 

LIMPADOR EM PASTA - PARA 
LIMPEZA 	EM 	GERAL 
ACONDICIONADO EM POTE DE 
500 G 

UNO 2499 6 40 60 30 10 1000 30 15 1298 10 

18 

LIMPADOR 	MULTIUSO 	- 
COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓCIO, ÁCOOL 
ETOXILADO, 	COADJUVANTE, 
SEQUESTATRANTE 	E 	ÁGUA. 
BENEFÍCIOS: 	 LIMPEZA 
PROFUNDA, AÇÃO INSTANTÂNEA. 
FORMATO: SQUEEZE 500 ML. CX 
5DM 24 UNID 

CAIXA 3406 1 30 20 100 50 10 4 1000 7 10 2 5 2067 100 

LI 	''".R 	PÔS 	OBRA 	PRA 
UND 2528 1 10 15 1000 1502 

iR  Y.  . 0- 	LITRO 

4 
7 

Av. Anastácio Braga. 195. bairro São Sebasti 
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20 

LUSTRA MÓVEL - LUSTRA MÓVEIS 
iíouipo, FRASCO COM SOOML 
PARA POLIMENTO DE MADEIRA E 
MÓVEIS EM GERAL A BASE DE 
EMULSÃO DE CERAS, SILICONE. 
PERFUME LAVANDA OU FLORAL 
EMBALAGEM 	NÃO RECICLADA, 
CONTENDO NUMERO DO LOTE. 

UND 1112 12 25 10 40 50 60 600 100 10 8 97 100 

21 
POLIDOR DE ALUMÍNIO LÍQUIDO - 
500 ML ACONDICIONADO EM 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

UND 1687 O 5 2 4 1 2 1000 6 1 3 653 10 

22 

SABÃO EM BARRA 200(5 CADA 
BARRA 	- 	GLICERINADO, 
FRAGRANCIAS 	VARIADAS, 	

PCTPCT 

CONTENDO 05 UNIDADES. 

2778 O 18 10 20 12 1000 40 2 20 1556 100 

23 
SABÃO EM BARRA 200G DE COCO 
- PCT COM 5 UNIDADES. 

PCT2676 3 50 5 1000 12 5 3 1568 30 

24 

SABÃO EM PÓ PARA LIMPEZA EM 
GERAL - FRAGRÂNCIAS VARIADAS, 
ACONDICIONADO 	 EM 
EMBALEGEM DE 1KG. 

UNID 7144 O 30 20 50 144 100 1000 100 30 10 50 5310 300 

25 

SABÃO EM PÓ PARA LIMPEZA EM 
GERAL - FRAGRÂNCIAS VARIADAS, 
ACONDICIONADO 	 EM 
EMBALEGEM DE SOOG. 

UNID 8158 0 60 100 200 1000 100 30 6468 200 

26 
SABÃO LÍQUIDO - FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS, ACONDICIONADO EM 
EM: 	-GE, 	DE1LT 

UND 3954 O 10 30 500 12 3402 

27 
B • 	 - FRAGRÂNCIAS 

VARIA; 	LÃO t OS LITROS 
UND 3354 O 25 10 30 10 

s 
500 6 2173 

7 
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UND 1810 

ROLO 955 

40 10 

30 3 

664 10 

o 

28 

SABONETE 	EM 	BARRA 90(3 	- 
ASPECTO 	FÍSICO SÓLIDO, 	TIPO 
COM 	PERFUME 	FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS. 

UND 5542 

29 

SABONETE 	 LÍQUIDO 
ANTISSËPTICO 	DE 	500 	ML 	- 
ASPECTO 	FÍSICO 	LÍQUIDO 
VISCOSO 	TRANSPARENTE, 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

UNO 6707 

30 

SABONETE 	 LÍQUIDO 
ANTISSPTICO DE 51 - ASPECTO 
FÍSICO 	LÍQUIDO 	VISCOSO 
TRANSPARENTE, 	FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS. 

GALÃ 

O 
3989 

JJ 

SODA CÁUSTICA - CRISTALIZADA 
EM ESCAMA, DESINCRUSTANTE 
ALCALINO, 350G. 

UNO 1903 

1 

2 

> "4 
o- 
1— 

D 
114 
o 
Isi 
•4 

w 
o 
1.) 

D 
.1 

"4 

1- 
2 

> 
z 
"4 

'1 

o 
Ia 

30 20 10 50 2000 

o 8 20 2 6 1000 

o 20 1 200 10 	659 

ALGODÃO HIDRÓFILO MULTIUSO 
SOG 

O SISAL 400G, 
LACRADA 

UNID QUANT 

PCT 6844 

VI 

Av. Anastácio Braga. 195, bairro São SebasIio 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.07710001-67 - CCI': 06.920.278$ 

AVENTAL PARA COZINHA - TECIDO 
COM 	 REVESTIMENTO 
POLIURETANO IMPERMEÁVEL, 
AJUSTÁVEL MEDINDO: 48CM X 
68CM, CORES DIVERSAS. 

r 
o 
Ia 

4634 100 

20 
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BORRIFADOR 	- 	DE 	ÁGUA 	E 
SOLUÇÕES 	COM 	CAPACIDADE 
PARA 250 ML, APRESENTA TAMPA 

4 COM 	REGULAGEM 	DO 	JATO, 
VÁLVULA ESPECIAL ALCANÇA O 

UNO 4699 O 4 10 10 1000 50 5 4 30 3536 50 

FUNDO DO FRASCO, MATERIAL DE 
PLÁSTICO, TAMPA. 

BORRIFADOR 	- 	DE 	ÁGUA 	E 
SOLUÇÕES 	COM 	CAPACIDADE 

PARA 500 ML APRESENTA TAMPA 
5 COM 	REGULAGEM 	DO 	JATO, 

VÁLVULA ESPECIAL, ALCANÇA O 
UND 6367 O 10 30 20 2 1000 50 5 30 5120 100 

FUNDO DO FRASCO, MATERIAL DE 
PLÁSTICO, TAMPA. 

BOTA 	DE 	BORRACHA 
6 IMPERMEÁVEL 	PARA 	LIMPEZA, 

CANO MÉDIO 
PAR 2054 2 4 50 5 5 20 600 20 15 1313 20 

BOTA 	PVC 	CANO 	LONGO 
IMPERMEAVEL ANTIDERRAPANTE 

7 COR BRANCA TAM A SEREM PAR 1376 O 40 20 1306 10 

DEFINIDOS 	NO 	ATO 	DA 
SOLICITAÇÃO 

' 	8 
CORDA DE VARAL EM NYLON 

UNO 1773 2 2 5 10 500 1204 50 
RESISTENTE DE 20MX3MM 

ESPONJA 	DE 	LÃ 	DE 	AÇO 	- 
CARBONO 	ABRASIVO 	PARA 
LIMPEZA EM GERAL -PCT COM O8 

PCT 3811 6 12 10 30 30 200 1100 20 40 5 4 20 2254 80 

UNIDADES 

Av. Anastácio Braga, 195. bairro São Sebastião, 1i3 
CEP: 62500-800 - Itapipoca - ('F. - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/000147 - CCI': 06.920.2784 
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ESPONJA 	DUPLA 	FACE 	- 
COMPOSIÇÃO: 	ESPUMA 	DE 
POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA 

10 
COM 	MINERAL 	ABRASIVO. 

MEDIDA DA ESPONJA: ALTURA: 
PCT 7329 12 25 20 100 80 12 60 1000 60 50 15 30 5665 200 

2,0 	CM, 	LARGURA: 	7,5 	CM, 
COMPRIMENTO: 11 CM. PCT COM 

4 UNIDADES. 

11 
FLANELA - 100% ALGODÃO, 40 X 

60 CM. 
UND 6718 24 30 10 80 60 30 40 160 3000 30 50 50 20 30 2804 300 

LUVA DE MALHA DE AÇO, TAM M, 

100% INOX COM CERTIFICADO DE 

12 APROVAÇÃO, UTILIZADOS PARA PAR 343 O X 4 150 50 30 109 

PROTEÇÃO CONTRA CORTE DE 

FACAS E PRODUTOS SIMILARES. 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX 

COM 	PÓ 	BIOABSORVÍVEL 

13 ATÓXICO. 	CAIXA 	COM 	100 CX 3847 O 5 6 1 150 3655 30 

UNIDADES, 	TAMANHOS 

DIVERSOS. 

LUVA 	PARA 	LIMPEZA 

COMPOSIÇÃO: 	BORRACHA 	DE 

14 
LÁTEX 	NATURAL, 	COM 
REVESTIMENTO 	INTERNO, 

PAR 7906 6 8 10 50 30 20 60 6000 60 20 15 1577 50 

REFORÇADA, 	TAMANHOS 

VARIADOS. 

LUVAS DE NYLON PARA CÂMARA 

FRIA LUVA DE SEGURANÇA PARA 
FRIO, 	CONFECCIONADA 	EM is PAR 1480 0 3 20 150 .- 	' 10 
NYLON 	RESINADO 	FORRADO 1 -- 

(J ZNTE 
COM MANTA 

Anastácio Braga. 195, bairro São SebastiAo, Ilapipoc 
CEP: 62500-000 - Itapipota - (E - Brasil 
CNP.): 07.623.077/000I-67- CGF: 06.920.2784 
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16 

MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL 
COM ELÁSTICO - BRANCA, CAIXA 
COM 	50 	UNIDADES. 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO - 
CAMADA TRIPLA COM FILTRO 
PARA 	MAIOR 	PROTEÇÃO, 
CONTÉM ELÁSTICO DE FIXAÇÃO, 
POSSUI CLIP NASAL, NÃO ESTÉRIL 

CAIXA 4487 5 8 3 50 5 5 600 10 5 8 3488 300 

17 
PALHA DE AÇO GROSSA N2  2-25 

UNO 3273 O 30 20 40 1000 30 25 2028 100 

18 
PANO DE CHÃO 100%ALGODÃO-
TIPO SACO GRANDE- MEDIDAS 
4OX6OCM 

UNO 9970 12 30 100 100 20 50 80 3000 30 80 50 5 25 5988 400 

19 
PANO DE CHÃO EM MICROFIBRA-
50 CM X 90 CM, ABSORVENTE 
LAVÁVEL E DURÁVEL. 

UND 8796 12 15 50 50 30 40 3000 150 50 5299 100 

20 

PANO DE PRATO - 45 CM X78 CM, 
100% ALGODÃO, EMBAINHADO 
NAS 	LATERAIS, 	ABSORVENTE, 
LAVÁVEL COR BRANCA. 

UND 7288 6 20 50 30 10 10 20 1000 60 100 20 5 30 5627 300 

—r 

21 

PANO 	MULTIUSO 	PERFEX 	- 
ABSORVE 	 FACILMENTE 
GORDURAS 	E 	DEMAIS 
SUJICIDADES, E É FÁCIL DE LAVAR. 

COMPOSIÇÃO 70% DE VISCO E 
30% DE POLIÉSTER, PCT C / 05 
PANOS DE 30CM X 50CM. 

PCT 4702 10 25 2 50 20 s 10 1000 10 5 21 3244 300 

22 
PAPEL ALUMINIO- ROLO 100X 30 
CMDELARGURA 

UNO 2700 O 15 5 20 2 500 20 8 2005 120 

'- 23 

PAPEL FILME - FILME PVC PARA 
R 	PROTEGER 	E E 0s  

UNO 3497 1  18 10 20 500 10 20 8 2510 400 
jOL 
ROLO 

4 
7,  
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PAPEL HIGIENICO - ROLO DE 30 M, 

24 
FOLHA 	DUPLA, 	ACABAMENTO 

PCT 20838 O 220 300 200 50 60 1600 1550 384 200 8 8 15253 1000 
PICOTADO, COR BRANCA, PCT 
COM 04 ROLOS 

PAPEL TOALHA - FORMATO 20 CM 
25 X 23 CM, PCT CONTENDO 02 PCT 9829 24 45 15 30 40 5 20 120 1000 50 150 8 8122 200 

ROLOS. 

PAPEL TOALHA 	- 	PAPEL 	EM 
Rolo/BOBINA 	TOTALMENTE 
COMPOSTA DE 100% CELULOSE 
VIRGEM, 	COM 	35 	A 	37 

26 
GRAMADURAS 	POR 	M2, 
PERMITINDO 	UMA 	EXCELENTE 
ABSORÇÃO 	COM 	BOA 

FA RD 
 5302 12 10 30 10 5 500 150 2 50 4483 50 

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO 	PARA 
USO EM DISPENSER, EMBALAGEM 
COM 06 ROLOS DE 20 CM X 200 
CM CADA 

PRENDEDOR 	DE 	ROUPA 	DE 
27 PLÁSTICO MÉDIO - PCT COM PCT 3061 4 10 4 6 1000 5 10 3 1989 30 

I2UND 

TOALHA DE PAPEL - 100% BRANCA 
r - FOLHA SIMPLES, INTERFOLIADA 

DE 2 DOBRAS COM 100% DE 

28 
FIBRAS CELULÓSICAS 	VIRGENS, 
SEM FRAGRÂNCIA, COM ALTA PCT 4024 2 is 4 500 3453 50 

ABSORÇÃO, 	NÃO 	CONTENDO 
PAPEL OU FIBRAS RECICLADAS, 
IMPUREZAS. 	PCT 	COM 	1000 - - 
UNJDADE2_. 

Av. .'hqtício  Braga. I95. bairro Sio Sebaslijo. Iiapipoca/ 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.07710001.67 - CGF: 06.920.2784 
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TOALHA 	DE 	ROSTO 	- 	COR 
VARIADA, 	PELUDA, 	100% 
ALGODÃO, MACIA, MEDINDO 75 
CM X4SCM. 

UND 4581 0 30 15 2 2 1000 5 3527 

30 

TOALHA 	PARA 	BANHO 	- 
TAMANHO ADULTO, EM VARIAS 
CORES, 	COMPOSIÇÃO 	100% 
ALGODÃO, COM 70 X 1,40. 

UND 2338 0 20 1000 1318 

31 

TOUCA HIGIÊNICA DESCARTÁVEL 
- SANFONADA, EM TNT, PARA 
PROTEÇÃO CAPILAR. PCT COM 

100 UNIDADES 

PCT 3006 2 10 4 1 600 2 20 10 2357 

[TEM ESPECIFICAÇ ES 	qUii16QUA
..-,. 
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ANCINHO METÁLICO CURVO LEVE 
14 	DENTES 	COM 	CABO 	DE 	UND 
MADEIRA 

1709 O 4 5 10 4 8 10 1000 648 20 

2 
CABO DE ALUMÍNIO COM GARRA 
PLÁSTICA PARA MOP 1,46M 

UNO 1679 O 2 2 10 1000 665 

CONJUNTO COM 4 LIXEIRAS 50 
LITROS COLETA SELETIVA COM 
SUPORTE 	EM AÇO CARBONO 
(VIDRO/METAL/PAPELJPL4STICO) 

CONJ 

UNTO 
509 O 2 4 10 1 20 200 10 

- 

242 20 
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DISPENSER DE PAPEL TOALHA EM 

PLÁSTICO ABS - COM VISOR EM 
PLÁSTICO 	ABS 	BRANCO 	COM 
DESIGN 	SOFISTICADO 	E 

4 ARROJADO.ACOMPANHA UND 1677 0 4 10 4 1000 10 6 593 50 

BUCHAS E 	PARAFUSOS 	PARA 

INSTALAÇÃO, CAPACIDADE 	500 

FOLHAS, PAPEL INTERFOLHAS DE 

2À3 DOBRAS 

DISPENSER 	PAPEI. 	TOALHA 

2 
ALAVANCA 	- 	TRANSPARENTE, 

POSSUI SISTEMA DE CORTE DE 

PAPEL TOALHA EM ROLOS, COM 

2»' 5 SISTEMA DE ACIONAMENTO POR UND 1645 O 4 5 4 2 1000 10 6 594 20 

ALAVANCA 	FRONTAI.MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO, 	COM 

PARAFUSOS E BUCHAS INCLUSAS 

E FECHADURA COM CHAVE. 

DISPENSOR EM PLÁSTICO ABS - 
PARA REFIL DE 800 ML PARA 

SABONETE LÍQUIDO E ÁLCOOL EM :s- GEL ABS PARA REFIL DE 800 ML 

6 
(SACHÉ), 	COR 	BRANCA, 
FECHADURA 	E 	ACOMPANHA 

UND 882 O 6 10 4 2 200 10 600 50 

CHAVE, KIT FIXAÇÃO NA PAREDE E 

( DIMENSÕES - 29 CM(ALTURA) X 

12 	CM(LARGURA) 	X 

11CM(PROFUNDIDADE). 

FRASCO BORRIFADOR - VÁLVULA 
SPRAY, MATERIAL PLÁSTICO, COM 

7 TAMP 	TIPO 	ROSCA, 

EMBA2 M CAPACIDADE  _ 
UND 3855 O 10 10 2000 5 30 1700 100 

PARA 

Av.1Su.asIftto-&4g$1,95. bairro São SebaStijo. Iiapipoca4CE 
(tP:250O-OOO - hapipoca - CE -  Brasil 	 \\ 
CNPJ: 07.623.07710001-67 - CGF: 06S20.278-$ 	N 
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FRASCO 	MULTI-USO 	PARA 

8 SABONETE LÍQUIDO/ALCOOL GEL UNO 2171 0 6 10 10 2000 15 630 100 

SOOML COM VÁLVULA PUMP 

KIT DE LIMPEZA ESPREMEDOR 

MOP -01 UNIDADE - BALDE COM 

CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 01 
UNIDADE 	- 	ESPREMEDOR 

LATERAL 	QUE 	PODE 	SER 

UTILIZADO 	COM 	MOPS 

CONVENCIONAIS 	E, 	TAMBÉM 

COM MOPS PLANOS. 01 UNIDADE 

9 
- RESERVATÓRIO PARA ÁGUA 

KIT 472 2 3 4 2 5 6 200 5 5 3 217 20 
LIMPA 	COM 	8 	LITROS. 	01 

UNIDADE -CABO tE ALUMÍNIO 

EXTENSÍVEL COM 	1,40 	M. 01 
UNIDADE 	- 	GARRA 	EURO 

PLÁSTICA. 02 UNIDADES - REFIS 

DE ALGODÃO CRÚ - 300 GRAMAS. 

01 	UNIDADE 	- 	PLACA 

SINALIZADORA COMPACT - PISO 
MOLHADO. 

MANGUEIRA PARA JARDIM 20 M - 
10 

FLEXÍVEL FEITA EM 	MATERIAL 

RESISTENTE, COM 20 METROS DE 
UNO 396 1 2 10 1 200 2 3 157 20 

COMPRIMENTO. 

MANGUEIRA PARA JARDIM SOM - 
11 

FLEXÍVEL, FEITE COM MATERIAL 

RESISTENTE, COM 50 METROS DE 
UND 402 O 2 4 10 2 200 2 2 2 3 155 20 

COMPRIMENTOS. 

( Av Anui = ga, 195. bairro São Sb'asIião. Itapipoca/CIC 
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12 

MANGUEIRA PARA JARDIM C/3 
CAMADAS MALHA TRANSADA DE 

1/2 	COM 	30 	METROS, 
CUMPRIMENTO 	C/ADPTADOR 
P/TORNE IRA 

UND 392 O 10 2 200 2 3 155 20 

13 

MOP ESFREGÃO GIRATÓRIO, COM 
BALDE 	CENTRIFUGADOR 	121, 
MATERIAL 	DO 	CABO:AÇO 

INOXIDÁVEL 	MATERIAL 	DO 
PANO: MICROFRIBA. 

UND 761 O 2 2 5 200 3 529 20 

14 
MOP 	Pó ACRiLICO 
CARTADA 60CM 	

- 	PONTA 
UND 640 O 2 2 300 316 20 

15 

- 

MOP Pó, 80CM, MATERIAL DO 
CABO: COM CABEÇA GIRATÓRIA 
DO MOP DE LIMPEZA, CABO DE 
ALUMINIUM 	 RETRATIL 
ANODIZADO 1,40M (02 LANCES 
DE 	70CM) 	ARMAÇÃO 	EURO 
DOBRAVEL EM POLIPROPILENO E 
AÇO GALVANIZADO 80CM X 10CM 
X LUVA 80CMX12CM COMPOSTA 

POR FIOS 100% ACRILICO 

UND 825 2 2 5 2 500 314 

16 

MOP 	RODO 	COM 	BALDE 
ESFREGÃO FLAT LAVA E SECA - 
VOLUME INTERNO DO BALDE: 5 
LITRQS;CABO 	EXTENSÍVEL 	125 
CM; 	MICROFIBRA 	DE 	ALTA 
ABSORÇÃO;CAIXA: 	21,5CM 	X 

38C' CABO: 125 CM 
- 	Pgp NTO ;BALDE: 19,5CM 
X . ,S 

UND 640 O 2 2 300 10 326 

- r- 
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ÓCULOS 	DE 	PROTEÇÃO 
TRASNPARENTE 	 - 
CONFECCIONADOS 	 EM 
POLICARBONATO ÓPTICO, LENTE 
CURVA, 	LEVE 	E 	RESISTENTE, 
HASTE DE MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO ESPÁTULA, MALEÁVEL. 

UND 768 O 8 50 5 10 10 400 30 5 240 10 

18 
PLACA 	DE 	SINALIZAÇÃO 
DOBRÁVEL 	(ATENÇÃO 	PISO 
ESCORREGADIO) 

UND 860 1 2 X 4 500 2 5 326 20 

19 
REFIL DE MICROFIBRA MOP RODO 
COM BALDE ESFREGÃO FLAT LAVA 
E SECA - PCT COM 02 UNID 

PCT 2213 2 5 6 2 200 10 1968 20 

20 
REFIL DE MICROFIBRA PARA MOP 
GIRATÓRIO CAPACIDADE DE 12 
LITROS 

UNO 2237 2 5 10 2 30 200 1988 

21 
SUPORTE METÁLICO PARA MOP 
PÓ6OCM 

UNO 317 O 2 1 314 

22 
TAPETE 	CAPACHO 	VINIL 
12OX6OCM CORES VARIADAS 

UND 533 1 2 5 5 2 300 5 193 20 

23 
TAPETE CAPACHO VINIL 60X40CM 
CORES VARIADAS 

UNO 588 O 2 5 2 5 8 300 5 231 30 

24  
TAPETE CAPACHO VINIL 80X4OCM 
CORES VARIADAS 

UND 585 O 4 5 2 1 300 5 218 50 

e, 

A VASSOURA 	METÁLI  PARA 

4_20CM 22 DENTES 
25 	JARDIM -REGULÁVEL CABO DE 	UND 	1896 	Ø 	3 	5 	8 	1 	10 	10 	1500 	5 	10 	3 	 291 	50 

C 

	 ce 

LOTE O4 

> 

ITEM 	ESPECIFICAÇÕES 	UNID 	Q 	z 	 o. 

SE
D

ET
U

R
  L

I 

SC
O
G

 J
J
 

SE
CU

LT
 

&A
 o 

5 5
fl 

Z 

F
Ç

E
D

U
C 

5) 	o 
-: 

a Ia 
Ii 'N5" 

4 
7Y 



Av. Anaslicio Braga. 195. bairro São Sebastião. IIapipocaJCE 
CEP: 62500-000- Ilapipoca - (E - Brasil 
CMPJ: 07.6230771000147 - (CF: 06.920.2784 

o 
	

o 

  

P R E Ç E ITt) R A DE 

Itapipoca 
"na PM~. 

 

  

r,4  

BACIA DE PLÁSTICO OS LITROS - 
EM 	PLÁSTICO 	ATÓXICO 	COM 
CAPACIDADE 	PARA 	5 	LITROS 
APROXIMADAMENTE. 

UND 1531 0 6 10 800 10 5 680 20   

2 

BACIA DE PLÁSTICO DE 10 LITROS - EM PLÁSTICO, ATÓXICA. COM  
CAPACIDADE PARA 10 	LITROS 
APROXIMADAMENTE. 

UND 1535 0 2 10 10 800 10 3 680 20   

;.- 
BACIA DE PLÁSTICO DE 20 LITROS 

EM PLÁSTICO, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE 	PARA 	20 LITROS 
APROXIMADAMENTE. 

UND 1513 O 10 800 10 673 20 

BACIA DE PLÁSTICO DE 35 LITROS - EM PLÁSTICO, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE 	PARA 35 	LITROS 
APROXIMADAMENTE. 

UNO 1515 O 10 800 10 5 670 20 

BALDE DE PLÁSTICO 12 LITROS - 
PLÁSTICO 	RESISTENTE, 	ALTA 
RESISTÊNCIA A PESO E IMPACTO, 
ALÇA 	METÁLICA 	COM 
ACABAMENTO REFORÇADO EM 
PLÁSTICO. 

UND 1583 4 2 10 2 25 800 10 15 5 5 755 50 

' 

w- WN0 

6 

BALDE DE PLASTICO DE 10 LITROS - CAPACIDADE 	DE 	10 	LITROS, 
MATERIAL 	DA 	ALÇA: 	ARAME 
GALVANIZADO, COR NATURAL. 

UND 1656 O 5 10 2 800 10 5 3 771 50 

LDE DE PLÁSTICO DE 20 LITROS 
A ......DE 	DE 	20 LITROS. 

4RIAL 	a 	ALÇA, 	ARAME 
ANIZAD', COR NATURAL. 

UND 1891 2 4 10 10 , 15. 5 

*   

5 ; 7O 50: 

* si  
1 a -  t0 r .I 

ti 1' 

e (88) 3631-5950 
O itapipoea(aitapi)oca.ce.gov.br  

o 
www.itapipoca.ce.gov.br  
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BALDE DE PLÁSTICO DE 30 LITROS - EM PLÁSTICO ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE 	PARA 30 	LITROS 
APROXIMADAMENTE. 

UND 1252 0 2 10 10 400 10 5 3 762 50 

BALDE DE PLASTICO DE 40 LITROS 
COM TAMPA - COM CAPACIDADE 
PARA 	40 	LITROS 
APROXIMADAMENTE. 

UND 694 O 2 5 10 400 10 5 242 20 

10 

BALDE DE PLÁSTICO DE 60 LITROS 
COM TAMPA - EM PLÁSTICO 
ATÓXICA, 	COM 	CAPACIDADE 
PARA 	60 	LITROS 
APROXIMADAMENTE. 

UND 1085 2 10 1 10 800 5 5 232 20 

11 
BALDE ESPREMEDOR PARA MOP 

UMIDO DOBLÔ 20LTS FLEX 
UND 298 O 2 2 294 

12 
CESTO 	DE 	LIXO 	PLÁSTICO 
C/TAMPA 	E 	PEDAL 	COM 
CAPACIDADE 100 LITROS 

UND 1802 O 4 2 1 10 1300 5 3 427 50 

13 
CESTO 	DE 	LIXO 	PLÁSTICO 
CITAMPA 	E 	PEDAL 	COM 
CAPACIDADE 20 LITROS 

UND 1926 O 4 20 5 1300 5 10 3 479 100 

14 
CESTO 	DE 	LIXO 	PLÁSTICO 
C/TAMPA 	E 	PEDAL 	COM 
CAPACIDADE 50 LITROS 

UND 1827 O 2 2 1300 5 5 3 460 50 

is 
CESTO 	DE 	LIXO 	PLÁSTICO 
C/TAMPA 	E 	PEDAL 	COM 
CAPACIDADE 12 LITROS 

UND 1836 O 10 10 2 2 5 1300 30 5 3 449 20 

16 
CESTO 	DE 	LIXO 	PLÁSTICO, 
TE • DO, COM CAPACIDADE PARA UND 1497 O X 5 1200 -'--30. 10 202_ -50. 

17 - C 	LIXO 	PLÁSTICO, 
TELA'', 	e , 	CAPACIDADE PARA UND 1516 0 
20J1TRø  

20 X 1200 20 5 5 216 50 

Av. AnasI 	. raga, 195. bairro Não Stbasliào, ItapipocafcE 
CF:P, 62. ii 1 1 - Ilapipoca - ri: - Braiil 
CM'J; 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.2784 

88) 363 -5950 
itapipoca(e'.itapipoca.ce.gov.br 

S  ' . 
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CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO - 
FORMATO CILÍNDRICO, 	FUNDO 
PLANO, 	COM 	TAMPA 
BASCULANTE, ALTA RESISTÊNCIA, 
CAPACIDADE PARA 25 LITROS 

UND 1566 10 2 2 10 1300 3 189 50 

19 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO - 
FORMATO CILÍNDRICO, 	FUNDO 
PLANO, 	COM 	TAMPA 
BASCULANTE, ALTA RESISTÊNCIA, 
CAPACIDADE PARA 50 LITROS 

UNO 1551 5 2 2 1300 3 189 50 

20 
DESENTUPIDOR 	DE 	PIA 	COM 
CABO DE MADEIRA 

UNO 537 1 3 2 300 10 2 3 186 30 

21 ESPANADOR DE PÓ FIBRA 35CM UNO 1498 1 10 10 2 1000 5 10 5 3 352 100 

22 
KIT ESCOVA DE LIMPAR VASO 
SANITÁRIO COM RESERVATÓRIO 

KIT 1582 2 6 10 4 5 10 1000 10 10 10 5 460 50 

23 
LIXEIRA INOX C/TAMPA E PEDAL 
COM CAPACIDADE 12 LITROS 

UND 816 0 12 2 5 300 10 4 453 30 

24 
LIXEIRA INOX C/TAMPA E PEDAL 
COM CAPACIDADE 30 LITROS 

UNO 804 7 2 10 2 300 453 30 

25 
LIXEIRA INOX C/TAMPA E PEDAL 
COM CAPACIDADE 50 LITROS 

UND 526 O 2 2 5 300 187 30 

26 
PÁ DE LIXO PLÁSTICA - LIMPEZA 
DIÁRIA COM CABO LONGO 80CM 

UND 1617 4 5 10 2 5 10 1000 10 20 10 10 501 30 

%N 

27 
PÁ DE LIXO ZINCADA - CABO 
LONGO MEDIDAS BASE - 18,5CM 
CABO - 60CM 

UND 1447 O 2 5 2 1 20 1000 10 5 15 377 10 

28 
RODINHO DE PIA PEQUENO DE 

. 	CO16CM 
UND 600 2 7 2 1 200 15 343 30 

29 

- -íD. 	PLÁSTICO 	30CM, 

	

DUPLA, 	CABO 	DE 
MA' 	.. 	COM 	ENCAIXE 

EADO 

UND 3088 4 8 10 20 10 1500 30 

\ 

1$ io 1381 100 

2? 

A'. Anas!â'k Braga. 195, bairro São Sebastião, kapiponJCE 
CEP: 62500-000 - Itipipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.07710001-67 - (1W: 06.920.278-S 

/ 

(88) 3631-5950 
Q itapipocaitapipoca.ce.gov.br  

o nvwJtapipoca.ce.gov.hr  
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RODO 	PLÁSTICO 	60CM, 
BORRACHA DUPLA, 	CABO 	DE 
MADEIRA 	COM 	ENCAIXE 
ROSQUEADO 

UNO 3163 4 10 10 5 50 10 1500 20 30 15 10 1399 100 

31 

SACO DE LIXO AZUL PARA USO 
DOMÉSTICO DE 	100 LITROS 	- 
CAPACIDADE 	DE 	100 	LITROS, 
EMBALAGEM 	COM 	100 
UNIDADES. 

PCT 4458 2 100 2000 50 10 2096 200 

32 

SACO DE LIXO AZUL PARA USO 
DOMÉSTICO 	DE 	15 	LITROS 	- 
CAPACIDADE 	DE 	15 	LITROS, 
EMBALAGEM 	COM 	100 
UNIDADES. 

PCT 4656 O 100 1000 50 50 10 3246 200 

33 

SACO DE LIXO AZUL PARA USO 
DOMÉSTICO DE 200 LITROS - 
CAPACIDADE 	DE 	200 	LITROS 
EMBALAGEM 	COM 	100 
UNIDADES 

PCT 5467 2 4 100 3000 20 50 10 2081 200 

SACO DE LIXO AZUL PAR

34 	

A USO 
DOMÉSTICO 	DE 	30 	LITROS 	- 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, PCT 
COM 100 UNIDADES. 

PCT 5778 O 70 100 50 2000 50 50 10 3248 200 

ZUL PARA USO SACO DE LIXO A

35 
DOMÉSTICO 	DE 	50 	LITROS 	- 
CAPACIDADE DE 40 LITROS PCT 
COM 100 UNIDADES 

PCT 6639 O 5 100 50 3000 20 10 

-3- 

 â5 4 200 

N36 

SACO DE LIXO PRETO PARA USO 

	

DOMÉSTICO DE 	100 LITROS - 
f21 ID''  - 	- 	100 	LITROS, 

100 
PCT 

UNI"  

5229 2 10 50 100 100 12 2000 50 50 50 2605 200 

(88) 3631-5950 

O itapipocaitapi)oca.ce.gov.br:.?C' 

o 
www.itapipoca.ee.gov.br  
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SACO DE LIXO PRETO PARA USO 
DOMÉSTICO 	DE 	15 	LITROS 	- 
CAPACIDADE 	DE 	15 	LITROS, 
EMBALAGEM 	COM 	100 
UNIDADES. 

PCT 5890 0 100 30 100 100 2000 100 5 3255 200 

38 

SACO DE LIXO PRETO PARA USO 
DOMÉSTICO DE 	200 LITROS - 
CAPACIDADE 	DE 	200 	LITROS 
EMBALAGEM 	COM 	100 
UNIDADES 

PCT 5996 2 10 10 100 50 4 3000 10 50 50 5 2505 200 

39 

SACO DE LIXO PRETO PARA USO 
DOMÉSTICO 	DE 	30 	LITROS 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, PCT 
COM 100 UNIDADES. 

PCT 5721 O 15 10 100 50 2000 20 50 5 3271 200 

40 

SACO DE LIXO PRETO PARA USO 
DOMÉSTICO 	DE 	50 	LITROS 
CAPACIDADE DE 40 LITROS PCT 
COM 100 UNIDADES 

PCT7115 1 15 10 100 100 10 3000 100 30 10 3539 200 

41 
TAPETE ANTIDERRAPANTE PARA 
BANHEIRO -50 CM 	70 CM 

UND 2479 7 10 10 4 2 2 2000 10 10 324 100 4 
42 

VASSOURA C/04 CARREIRAS DE 
PELO 	SINTÉTICO.30CM 	- 
C/SISTEMA 	DE 	ROSCA 	E 
TR

43 	

AVAMENTO 	C/PREGOS 	OU 
PARAFUSOS - 1,20M 

UND 3960 O 15 20 10 2 100 1200 40 10 2163 400 

s< 
CA 

VASSOURA DE NYLON N4 COM 
BASE PLÁSTI COM CABO. 

UND 3633 4 10 40 30 5 40 1200 10 20 15 3 2181 75 

	

N 	

VASSOURA 	DE 	NYLON, 	TIPO 

	

44 	p.. 	C 11DURAS COM 	UND 	2848 	4 	15 	30 	30 	10 	 400 	40---.50- 	.5 	- 	32161 
A.  

45 	
VAS •Tifl DE 	PALHA 	DE 
CA 	138 	.• 	LOEXPOSTO 	

UND 	4288 	O 	10 	 30 	 2400 	40 	 3 

PRCFCITURA DC 

llo  
ir q  

Av. Anal . raga. 195. bairro Mo Sebastião, Ilapipoca/C 
Ç 	CEP: 62500000- Itipipoca -(1- Brasil 

CNN: 07.623.077/0001.67 - CGF: 06.920.27*4 
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VASSOURA 	EM 	NYLON 	COM 
CERDAS MACIAS - 25CM C/CABO 

46 DE 	MADEIRA 	- UND 4551 4 10 10 40 30 2000 72 30 15 3 2187 150 

1100M1VÍC/PONTEIRA 	PLÁSICA 
ROSQUEADA 

LEGENDAS: 

1» R E F E 1 T V R A D E 

4 
7 

IN 

SCG - Secretaria de Chefia de Gabinete 

SRI - Secretaria de Relações Institucionais 

SEFIN - Secretaria de Finanças 

SCOG - Secretaria de Controladoria e Ouvidoria Geral 
PGM - Procuradoria Geral do Município 

SEPLAG - Secretaria de Planejamento e Gestão 

SEDUC - Secretaria de Educação Básica 

SMS - Secretaria Municipal de Saúde 

SASDH - Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação 

SEINFRA - Secretaria de lnfraestrutura 

SDAPRH - Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Recursos Hídricos 

SECULT - Secretaria de Cultura 
SEJUV - Secretaria de Esporte e Juventude 

SEDETUR - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

IMMI - Instituto Municipal de Meio Ambiente 

ITAPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itapipoca 

AMTI - Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Itapipoca 

A.. ,\nssIico Braga. 195, bairro São Sebaslilo, IIapipocaJCE 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.2784 

e 

(88) 3631-5950 
itapipocaitapipoca.ce.gav.br  

0 www.itapipoca.ce.gov.br  
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ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 , sediada. 
(Endereço Completo) 

- Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal 

• 
n°9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°8666/93. 
2 - Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
3) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, telefone etc. a 
ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

o 

Local e data: 
Assinatura e carimbo da empresa: 

 

 

e (88) 363 1-5950 

O ilapipocaitapipoea.ce.gov.hr  
www.itapipoea.ce.gov.br  

Av. Anasláclo Braga. 195. bairro São SeI,a,iio. IIt.pipoca!(E 
CEP: 62500.000. Itapipoca . CE - Brasil 
CM: 07.623.0771000147- CGF: 06.920.278-8 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

Local de Data 

À 

Prefeitura Municipal de ltapipoca 
Comissão de Licitação - Pregão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 /PE, cujo objeto é 
	  conforme especificações constantes do anexo 1, parte 
integrante deste processo. 

ITEM 
ESPECIFICAÇAO 

DO OBJETO 
IJNID QUANT MARCA VR. 

UNIT. 
VR. 
TOTA 
1 

VALOR GLOBAL 

o 

Valor Global da Proposta: 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente o -quisitos de 
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigência •. do in .trumento 
convocatório (edital). 

de 	de 20—. 
Assinatura do Responsável ou seu Representante Lê 

( 	) 

4-11  

¼. (88) 3631-5950 
O ila)i)ocacWitapipoca.ce.gos.br  
C)  www.itapipoca.cc.gov.hr  

6 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
23.01 .13/PE 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 

  

A 	 , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
	  Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	  
neste ato representado pelo Secretária Executivo da Secretaria de 	  Sr. 
	  com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
23.01.I3IPE, Processo n° 23.01.13/PE, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
8.666/93, a Lei Federal n° 10.520/02,0ecreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n°09/2013 
e Decreto Municipal n° 010/2017, resolve REGISTRAR OS PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 	 , conforme especificações do ANEXO 1, 
nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços. 

. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a 
presente ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o 
n.° xxx, com sede na Rua xxx, n.° xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de 
xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.° xxx, 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 7.892/13 
e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de 
Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os 
seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

Ordem 	de 
classificação 

Empresa Item Quantidade 
registrada 

Valor 	unitário 
registrado 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §10  somente serão convocados na 
hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos termos dos arts. 20 e 21 do Decreto n.° 
7892/13. 
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, 

• que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n. 	/____ 
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que 
apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 	/ 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GESTOR 4/4 
2.1- ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Planejamento e Gestão do município d 
Itapipoca/Ceará. ORGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Planejamento e Gestão; Secretaria 
de Saúde: Secretaria de lnfraestrutura; Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Pesca e : -cursos / 
Hídricos; Secretaria de Cultura; Secretaria de Chefia de Gabinete; Autarquia Municip. de T ^ nsito 
de Itapipoca - AMTI; Instituto dos Servidores Municipais de Itapipoca — ITAPREV: .ecreta a de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo; Secretaria de Esporte e Juventud-; 	it to de 
Meio Ambiente Do Município de Itapipoca; Secretaria de Relações Institucionais; - tc =i ria de 
Educação Básica; Procuradoria Geral do Município; Secretaria de Finanças;  ;k  etaria ,de 
Controladoria e Ouvidoria Geral; Secretaria de Assistência Social, Direitos Humano  

v .1 

)3631- 950 
pipocaaItapipoca.ce.jos.br  
vw.itapipoca.ce.gov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1— A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
	  de acordo com as especificações que constam no 
Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora 
e o nome do representante legal, em obediência à ordem de classificação das propostas, 
juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, 
independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem. 
Parágrafo único. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 desta Ata de 
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10, do art. 65, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e alterações. 

• Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 62 da 
Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total estimado, nos 
termos do art. 15, § 40 da Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta 
Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, e servirão de base 
para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 
Sub cláusula única - As quantidades previstas no Termo de Referência são estimativas máximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração 
Municipal, através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar 
necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
6.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá s 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo 
de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas 
as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto -' 
Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PRE 

8,1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de.'js, 1 
o acréscimo de que trata o § 1° do art.65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de 	•''- 199 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual ;' ': daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados,cdform dispõe os 
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termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
8.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou 
concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 
oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
8.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
8.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 

• Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios iniciais 
de publicação. 
8.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 	1 a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
10.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 
da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVI 

11.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 05 
solicitação emitida pela Secretaria contratante; 
11.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela secretari 
elaboração do termo de contrato; 
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11.3. Os produtos deverão ser entregues individualmente, identificados e em perfeitas condições 
de uso e armazenamento; 
11.4. Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo 
acordado e Nota Fiscal do produto. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 
de Nota Fiscal correspondente; 
12.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria Contratante, será 
encaminhada a Secretaria de Finanças; o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
12.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
COMPRAS/SERVIÇO, após emissão de empenho. 
13.2 - Proporcionará CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.66611993 e 
suas alterações posteriores. 
13.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
13.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
13.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
13.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
13.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ás dependências do CONTRATANTE 
para a execução do objeto contratual. 
13.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

• 13.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
13.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 
13.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIÇO o local em que deverá ser realizada a entrega 
instalação dos produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

141. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
14.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 
Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legis :çâ* vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanh:mentv pelo órgão 
interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n°8.666/1993; 
14.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verific.r\ "t . d: eitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias útei*.n  no.  - partir da 
notificação da Secretaria contratante sem qualquer custo para a Secret 
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14.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 
14.5. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de 
caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
14.6. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
14.7. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Secretaria, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 
14.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados quando da entrega dos produtos. 
14.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto: falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 
administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, 
até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 

• valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame 
(calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de at 
dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de ltapipoca com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo 
prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administr. 	art. 70 
da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbh 
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reá 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre qq 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
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15.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666/1993, as empresas 
ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n° 
8.666/1993. 
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666/1993. 
15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
• controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE), 	de 	de 2023. 

XXXXXXXXXX XXX 
ORGÃO GERENCIADOR 	 EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 

XXXXXXXXXXXXX 
ÕRGÃO PARTICIPANTE 1 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
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CONTRATO N° 	  

 

    

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	 COM A 
EMPRESA 	 ,PARA  FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	 -,  com sede na Rua(Av.) 
	  Bairro 	  Itapipoca, neste ato representado pelo(a) Secretária 
Executivo da Secretaria 	  Sr(a) 	  doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 com 
endereço na 	  n° 	 bairro 	 em 	  Estado 
do 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	 , ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 
23.01.13/PE, Processo n° 23.01.13/PE, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às 
normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
11-  Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal 
N°8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, devidamente - 
homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria de 	 da Prefeitura 
Municipal do Município de Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	  conforme especificações 
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

• CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contra 
o valor global de R$ 	 ( 	 ), conforme planilha em anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada ç 
por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão 
COMPRAS/SERVIÇO, após emissão de empenho. 
5.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao plen 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Fed 
suas alterações posteriores. 
5.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade c 
em decorrência, solicitpr providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
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5.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
5.5 - Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 
5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a execução do objeto contratual. 
5.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA. 
5.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
5.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 
5.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIÇO o local em que deverá ser realizada a entrega e 
instalação dos produto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
• 6.1 — O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da Secretaria 

Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(á) Secretário(a) de cada Secretaria ou a quem 
este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao 
que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
inscrito no CPF e ou matricula n° 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
7.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 
Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n°8.666/1993; 
7.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação da Secretaria contratante sem qualquer custo para a Secretaria; 
7.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 
7.5. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de 
caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
7.6. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no p e -. o de 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
7.7. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, c 
Secretaria, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeit 
segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 

8) 3631-5950 
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7.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados quando da entrega dos produtos. 
7.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 
Nota Fiscal correspondente; 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria Contratante, será encaminhada 
a Secretaria de Finanças; o pagamento será efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota 

• Fiscal pela Contratante; 
9.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município. Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA 
10.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias úteis da 
solicitação emitida pela Secretaria contratante; 
10.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela secretaria contratante no ato da 
elaboração do termo de contrato; 
10.3. Os produtos deverão ser entregues individualmente, identificados e em perfeitas condições 
de uso e armazenamento; 
10.4. Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo 
acordado e Nota Fiscal do produto. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária: 
n°. 	  Elemento/sub-elemento de Despesas: 	 Fonte de 
Recurso: 	  

• CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
12.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 	os ou 
supressões no quantitativo do objeto contrtual, até o limite de 25% (èfinte e ci '..  .0 ento) do 
valor inicial do contr-  e,  conforme o dispoo no § lo, do art. 65, da lei ',Øcitaçõ 

Av. Anastácio Braga. 195. bairrf, SebastiAo, li 
CEP: 62500.0(10. Itapipoca - CE  - rasO 
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13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 
da Lei n°8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 
administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, 
até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame 
(calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo 
prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  
da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 	 - 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666/1993, as empresas 
ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n°8.66611993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666/1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a -vidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à dmini tração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 	'asrhto de 
Fornecedores Municipal. 	 / 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
15.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666193 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

23.01.13/PE. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE, DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-

CEARÁ. A Prefeitura municipal de Itapipoca torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 19 DE 

DEZEMBRO DE 2023, Às 09H00MIN; ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 19 DE 

DEZEMBRO DE 2023, ÀS 09H3OMIN; SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 19 

DE DEZEMBRO DE 2023, ÀS IOHOOMEN. O Edital poderá ser retirado nos sítios: 

www.tee.ee.gov.br; www.Iicitacoes-e.com.br. Itapipoca/CE, 05 de dezembro de 2023. 

Francisco Jerônimo do Nascimento, Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e 

Gestão. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 06.12.2023,  NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

'.Anastáclo Braga, 195. bairro Sio Sebastião. Itapipoca/CE 
.P: 62500OCO. Itapipoca . CE- Brasil 
PJ: 07.623.077/0001.67. CGÇ: 06.920.278.8 

8) 3631-5950 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM 

EXTRATO 0€ CONTRATO 

Contrato referente à Lc't.zio na m dasdade Tornada de Preços n 2023.03.131 Partes o 
Munici10 de Ipaumeins. através da Secreta.. McipaI de lnfraestrueura Urbana e 
Deservevosimcato Económico. a empresa e e lrrp.e.nd.nsentos LIDA Obieto Corstrataç3o 
de serviços de eMeresarsa par., esecuçio da obra de pav.rnerttaçJo em dnrersan Ruas da 
Sede do MuracJplO de lpaum.r.reVCi, no, te'moi do Contrato de Repasse 
925711612021/MOeJCA.A. celebrado CO.' a Unjo, por Intermédio do M45s5&t.O do 
Oesenvolsss,erito Racional. representado pela Caixa Econômica Federal Viro, Total R5 
4*5 425,03 Prezo de (.ecuçio: OS meses Vlflncia do Contrato Até 31/11/2024, 
Sicnat.àrcs VICIO, Wllbr topei de Creta, e lelirerdo retreta Silva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS NO 10/2023 
Contrato de Nt 03812023/01 . Processo N' 034/2029 Tornada de Preços Mi 010/2023. 
CONTRATANTE. Munclp.o de Iracerna.C1. através de Secretaria de IseranIriatura e Meio 
Ambiente. CONTRATADA - D 	DA UIVA SERVIÇOS 5 CONSTRIJCOES. 'tvxzea no CNPJ P4t 
13.$3a.62IJt.76. VINC(DORA DO VALOR GlOBAl, de R$ 477.936,59 (Quatrocenlos e 
Setenta e Sete Mil Novecentos e Cinguenta e Sei, Reais e Orienta e Move Centa'not) 
OBJETO 00 CONTRAIO Contrataçio de obras e servIçOs de .M.5l'iaIi. pé'a incutir e 
p-avvn'entaçio e deenac, era desertas ruas no rrIlrsCiP.0, de re,00rnabI.dade da 
Secretaria de lntraeslrutura e Meio Ambiente PUlO Contrato lira prato de execução do 
Ob1etO contratual s.e,S para de 120 (Cento e Vinte) dias. e. devera ser coitada da data de 
emissão da Orde, de Serviço e Vlflnoa ele II de DezerT,brO de 2024. ASSINA PCLA 
CONTRATANTE Frargasco Soba Mna1P4es Secretario de Infrae.Trutur, e Meio arrb.enie 
ASSINA PELA CONTRATADA, DNutenlo D'ocre. OuSei' REPRESENTAI4IE UGAL: O M. DA 
SILVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, ICNPJ Nt 23 834 621/1-76)  DATA OS de Dezembro 
de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

EXTRATO 01 CONTRATO 

Contrato ate 13.23.1205001. Partes Prele,tsira Municipal de Itar.lrie,. atraves da 
Secnetaria de Saúde e a Empresa 5< Medical Industria Comercio e Serunços LIDA. Objeto. 
Agui,ição de Dl unI ultrassom diaróstico  sem apicaçjo tien,esoritca unto a 
'Secretaria de Saúde' do Municipio de taltirce/Ci. tonloeme especitcações conta.. no 
Termo de Ielerbscla. Meio ao Edital eundaasentaçio Legal -  O Processo de Licitação. Is, 
modalidade Pregão Eletrônico Tombado sob O 1112023 10 23 01 PE. em  conformidade cciv, 
a Lei Federal NO 8.666/93, da Lei Federal N' 10520102. Decreto Federal NO 10.024/19 
Decreto Federal Ml 7.192/2013. Valor do Contrato. Global AS 66930.00 (oitenta e 5e4 mia 
e novecentos e cinouense reais) Oe.pem dos Recursos AS despesa, deco' rentes das 
contratações que poderio ads'r desta tacilaçio correris à tonta de Recursos Especiicos 
consi(riados no relpectrio Orçarlseesto Municesal, ~lento a Secretaria de Saüde. sob a 
se4uin1e Dotação Orcaivieritária, 13.02.10 302 0113 2.O77 	Gestio e (apanuo da 
atenção A-nbulatcrsal e Hoiptalar MAC; Elemento de Despesa £4905200 rteite 
Recurso 1 601 ~CIO transfeq*rlcsas Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveesenles do 
Governo Federal. Pino. O Presente instruvrento produzeS seus sirbcos e íol efeitos a 
partir da data de soa asinatura e «era ate II de derembro do corrente ano Data: 
Itaitirga -<E. OS de dezembro de 2023. S.e.iassre,s Ascebo aias Leite Nóbrega e LoresI 
Acosta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

AVISO DE L5CITAÇA0 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 23.1I.ZOZs,O2.SRPE 

MOI Prefeitura Municipal de tapeM, por interrstd,o do(a)  pregoeiro(a), torna 
publico que laré licataçio na modalidade PrIgio Elateõnico com lfliiiro de Preço n 
231)202302-San, tpo mero,  preço. cujo objeto 4 Fsitura e Eventual contratação pelo 
persødo de 12 Idoze) mes para Presiaçio de serviço' de wfltalaÇio, Oeisznslaléçio, 
rrsaniaierrçio preventIva e correis, em entoamento, de ar condicionado geladeiras, 
refr,geradcres bebedouro, e outros, coe'. reposição de peças, para suprir as necessidades 
das diversas Secretarias do Msnilp.o de ltapa*Ce, conformeespecificaçÕes detalhadas no 
edital e seu, meios O recebimento das propostas através do s.le 
www.rouoobmnei com br daria-à a punir da. 17-30 horas do dia 07 de deternb.o de 
2023. com  data de abertura das Pr000.sas no dia lide dezembro de 2023 si 1403 horas 
e nisso de disputa de preços no d'a 19 de dezeiremo de 2023, as 1500 horas O Edital 
estaeà disponiseI nos S.Ie,. www.riovobbmnei coas hr ou lute MtpJ/muneipios' 
É.~ U. cc gov.br/. 0, Interessado, poderio calce erloensações detalhadas no setor 
da Comissão de Lacitaçlo, em dias de expediente normal 

tapaM - CIE, 5 de dezembro de 2023 
FRAMCIANO FRANCA COROtIRO 

Pireoriro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 29 Il.2023.0l'SRPE 

A (01 Prefeitura Miricipal de II.P.pc por intermédo dolal Pregoairo4.). torna 
público que laré ucataçao na Modalidade Pregão Eletrônico co.' Rfl.,tro de Preço ri' 
29 11 202.3.0l.SRPI, 100 rr.encr preço, Culo OtFtO e Tutora e Eventual corieeataç$o pelo 
persodo de 12 (doae) me,..  para Acuisiçio de b.tl.otecas lrterlt,vas 'erastis e material 
pedagógico escolar lúdico e suplementar delt,nJøos a troe de Entro Municipal de 
respors,abs.dade da Sec 	 de Educação do Munc'p.o de tipaji/CE. co&o'ma 
espet4cações detarhadas no Edita e seu, Ane.os O rrcrb.merito das Propostas através do 
site wwvr rovoobn,net com br dar-se-a a part. das 1' 30 'oras 00 da Cl de dezembro de 
2023, com data de abertura das Propostas no 0-a 190+ dezembro de 2023. as 0903 horas 
e InIcio de disputa de preços no dia 19 de dezembro O, 2023. as 10.00 Isotas. O (d cal 
aviara d.soonlvel nos Sites .rsav.r,ovsbbmnet com 5r ou site https.//munic~ 
licitacoestce.ca  gov.br/. O, Interessados poderio obter inforinações detalhadas no tetor 
da Coenissio de Uot.açio. em dias de e.ped.erite  roermal 

t,aoal*/ce. 5 de dezembro de 2023 
FRAPs(IANO PRAtiCA CORDEIRO 

Pregoeiro(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

EXTRATO DE CONTRATO 

IOWiDA 01 PREÇOS N' 23 06 OI/TP 
Contrato PC 2306.0S/TP0l. oriundo da Toniada da Preços es' 23O608/TP Secretar, de 
Educação lasca. 

 
OBJETO ReguaY.caçio e ampliaçÃo no p'Édo escolar e da quadra de esporte 

na EiS Vicente Praclano S,ampaio para Inuo da Educação IrOlVio- Distrito de Marinheiros, 
iravés da Secretaria de Educação Moca do Msevcip.o de Itap,poca EMPRESA CONTRATADA 

ECO TEC COfsSTRI)ÇØC5 E SERVIÇOS LTDA. irrgr,la "o cNPz sob o iR 39.915178/0002-19 
VALOR GLOBAL CO CONTRATO R$ 150985013 Um MiP.3o Qu.rNvvtos e Nome Me. 
Oitocento, e C',riouenita R.a, e Treze Centavo,) V5GtNCIA DO CONTRATO. 12 Idozel meses 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. 04 de Deoemb'o de 2023. eIJFiDMIENTO LEGAL 1* 
8.666/93 • alterações SIGNAtÁRIOS: pelo Contratar,:., He(c.Hoa OI've,ra Sarno,, e. pela 
Contratada Antônio Elas de Macedo França Itacspoca CI. OS de Dezembro de 2023. Helo»Non 
ODreira lartosa - Secretario ts.o.aors'o da Secretaria de Educação Bisca. 

EXTRATO DE CONTRATO 
	 Com,s%ãOStml ente 

de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 2306 17/DP 
Contrato P0230617/0041. oruasdo da Dispensa de Licitação N' 23 06,17/De - 
de Educaçio Bàsaca OBJETO: Coctrat.çao de fundação para prestação de serviço ticalco-
espec-a'zado na coordenação, orgazaç3o. plareaamenlo e isecoção de concurso publico. 
inckúdos a ccintrataçio de todo pessoal a,poio. ficais e componentes da banca de 
evaliaçio das prosas ,nitic.asl responsÁvel pela elaboração, impressão e aplicação de 
provas de Cone urso Pubaco suando provrnento de canos  publIco de rIreI ,apem'Or para o 
poder esecutivo do musICO.o de Itappoca/CE, asra,t da Secretaria de (dacaçio Sasca 
CONTRATADA FUPIOAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL CO CEARÁ (eUNICE) . OVPJ N1  
07185 109/0001-97. por intermédio da Con'Sssio (seGE(s) do Vestibular da Universidade 
Estadual do  Ceara IC€V/UECE), com a lntervenmincia P,r,ance.a do Instituto de Estudos, 
Pesquisas e Projetos da ULCE ' IEPRO . GaRI ri' 03 977.419)1-66 VALOR GLOBAL RS 
464000.00 Iz>aatrocentos e Sessenta-e Quatro MA Reais) ViGÉNCIA DO CONTRATO: 12 
1601.1 mete, DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. 24 de Piovenibro de 2023 
FUNDAMENTO LEGAL: La' n. *666. de 2IW1993 e alterações. Itap.poc,a'Ct, 05 de 
Dezembro de 2023. Heloslson Ouve,, Saroosa Secretário EncutIso da Secretaria de 
Educação lasca 

AVSSO DC SOMO'  raçÃo  E AOaUolCAÇÃø 
CONCORRENCIA Ml 16.05/2023-O 

A Predeltura de Itapipoça por intermédio da Secretaria de infraestrutura. 
S(INPRA, sorna púbolco para conhecimento dos .isteresaados o Estrato de HOMOLOGAÇÃO 
e AOIUOICAÇÃO reiterente a ModalIdade Concorrl.scia Pública tombado sob Na 
01605/2023-CP, coas o sagunte OBJETO. Contratação de erraesa de engenharia para a 
duplicação, pavimeeritaçio e restauração da Aveelada Vicente Siebra, coas estensão de 1.65 

ns.insop.o deftapipocWCi'PROCCSA.  Sendo VENCI DOtA a eempresa: CDNSTRAM- 
CONStRUÇÕES E ALUGUES, DE I.UAUsneAS LIDA. I,sscnta no CMI 72432.737Xl-59. no 
VALOR TOTAL de R$ 11.147311,46 (Ora. Mesões e oitocentos e Quarenta e Sete Me  e 
Trezentos e Dezoito Reais e Quarimia e Seis Centavo,). Maiores ineorersações: na sede da 
Cor,sssao Especial de Licitação,  coas endereço. Rua Antônio ODreira Meneots. por tias do 
Camelitdroetso, W. Centro Itapipoca/CE, rio horér.o de 081. ai 17?. de segunda a lesta 
leira e no, endereço, eletrônicos: sue do rew..tcecejorbmflicitaçôrs e 
https//Itapbpoca ce4ov.tr/. 

ltapipoca.C1. 5 de Dezembeo de 2023. 
ANTÔNIO VITOR NO$R( DE LIMA 

Secretâi,o de lnlrsestrsiti.ra 

RESULTADO DE MA3aUTAÇAO 
CONCORRENOA NO 230602/CP 

Secretaria de Educação lasca. OBJETO Construção do Centro de Educado inea,rtil . CCI no 
bairro picos, através da Secretaria de Educação fluca do Mueicipio de  Itapipoca. 
Modasdade. Concorrência Pibka Nt 23 05 021M Após a devIda AMise dos Oocumertos 
de Habmlitaçio ctseou'se ao seguinte Resultado EMPRESAS ~MACAS 01' SALINAS 
EMPATE NO1MENTOÇ E COPSTRLPÇ&S LTDA CNPI Me 73694 711/0001-57; 02 SAVIRES 
ILUMINAÇLO E CONSTRUÇÕes LIDA . CNPJ Me  22 )46.772/1'I2; 03' CONCEITO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES tItIA . CNPJ pae 10,502,O3.4/00014I; 04- GA RUUO 
JUNIOR - Mi . CNPJ Me 23.549.311/OCOI-07; OS' EMME ENGENHARIA LTDA ' CNPJ Me 
21.691 171/l-04; OS' OK ENGENHARIA LTDA ' CMI Mi 45 O22.S7SII-43; 07-
ESTRUTURAL ENGEN5IAAIA E CONSTRUÇÃO LIDA ' CNPJ N' 25-231 57)/X03'90 06' MV 
PRDaETOS E CONSTRUÇÕES LIMA, . CNPJ Me 06982 o6i/I'2G, 09' IGNORO 
CONSTRLIÇÔCS E SCRS%0S LIDA' CNPJ Nt 32.4l0.406/l.39. 10,  CONSTRUTORA PaTO 
LTDA - CNPJ Me  10,4*5.4U11.4ã II- CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS 
EIREU ' CNPJ 'de 0O.61I.*44/O00l-28; 11' (SA INGINHARIA LIDA . C3IPI Ml 
39-626 277/1.13; 33' R9,d PESSOA UDA - CNPJ N5 33.15952410001.89; 14' 
CONSTRUTORA BEIJA P50R LIDA' CNP: Ml O9,SI6l9lJI44 55,1. MEMA ENGENHARiA 
(MEU ' CNPJ Me 07,279.1141000l41s 16' Ri SOUSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ M1  0793156S11'17; 17-001,5TRUTORA BORGES CANtEIRO LIDA . CNPJ Nt 
01,590 S49/1'16; II- CONSTROI. ENG(MIAIA LIDA- CPiPJ N lS,S34.637/l-51; 19' 

ROTEX ENGENISAAIA LTDA - CNPJ Is1  31 276 477/121; 20' CONSTRLNASP 
CONSTRUTORA . CNPJ NO S0.4*4.244/0001'6S, 21-CONSTRUTORA AO LIDA ' CNPI Me 
34.326 I29/1'O9; 22' MINE ENGENHARIA SERVIÇOS LIDA. CNPJ NO 22.853 324/000105, 
23 WIIIPCC EMPREtNOIMENTOS LIDA - CNPJ N5 4$.2O4.13l/1-39; 24' CtNPEL 
CENTRO NORTt PROJETOS E EMPREENOIM(NTPOS LTOA - CMI Me 05.502.040/0002.04; 21, 
INCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA (P03 MI 01157115~1 19. 26- CONSTRUTORA 

ASTRAL LIDA ' CNPJ NO 11.634190/0001.25;  27' JD ENGENHARIA 	CNPJ Nt 
49.876 087/1.S1; 25' CONSIRAL CONSTRUÇÕES & IMPREENDIMENTOS LTOA ' CNPI Ml 
07.544 576/0001-69, 29- MC EDIFICAÇÕES E LOCAÇÕES LIDA ' CNPJ NO li 325.819/0003' 
21; 30' 50 CONSIRUÇÕIS LIDA ' CNPJ Ml 07.93O.S6SIb'37; 33- LS SERVICOS DE 
CONSTRUÇØES  LIDA - atei .  CNPJ N1  21.54I 55S/l'1 32' iS, EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRLPCÕCS CIRELI CNPJ NO 18026 S25ItCOl'oO, 33' rIS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES 
(COMeRCIO LIDA-ME 'CNPJ Me 23.492.879/0001.31; 34' NOVO CAM5NHO CONSTRUTORA 
LEDA ' CNPI Me 32 64L.253/l-30, 35' Ai CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTOA - CNPI lEI 
74,022.229/000143, 36' TLCTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPI Nl 
20.160 697/fl17S, 37' CT,EZINALDO CONSTRUÇÕES LTDA  ' EPP ' CNPi NI 
22.575 652/5'97; 38' AOUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES UDA EPP . CNPJ N' 
12.049.3*5/140 39. CONSTRU1ORA ILV LIDA - CP4Pa fll 23.572.4W%0140 40' 
MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA . CNPJ ele 27.5113.lS4/000102, 
41' IMPtRIIJS SERVIÇOS E CONSTRUCÕLS ME CNPJ NO 25.Dll,748/WOS'l. EMPRESAS 
IPeAIILITADAS: 01'VM CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES 1 (VENTOS LTOA ' ME ' CNPI Ml 
13.7S2.986/000106; 02• PRIME CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES trOA . CNPI NT 
19.967 7Sl/1.21; 03- LEXON SERVIÇOS & CONSTRUTORA , CNPa NI 07191 171/000)-
2 04- CQNSTRUÇÕES VENCI LIDA . CNN Ml 3t26).987/0001'70, OS' MEDEIROS 
CONSTRLPÇO(S E SERVIÇOS LTOA. ME ' CNPJ Me 07,615-7101COO175; 05- FRANCISCO 
AaRTON VICTOR ' MC ' CNPJ Pie  97553 200/000149; 07- SUPREMA CONSTRUÇÕeS E 
SERVIÇOS LEOA ' CMI Ide 21.308,934/000t; 06' ENGERCON LIDA . CNPJ N' 
i0.79t782/1-70; 09- lUZA SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS. ME - CJ4P3 N 
47,145 56l/l42; 30 CM CRUZ DE SOUSA 'ME - CNPJ NO 30.192 023/l-O6; 11' RM 
MESQUITA-ME. CNPJ No £4.647 616/0001.21: 12' SIS ASSESSORIA (SERVIÇO' CNØa Ml 
35.752 %9/1-27; 13 N. UNO,BOTO PORIELA-ME - CMI Nt 2964*129/0001-17; 14 

AVANTE EMPREENDIMENTOS LTDA . CNPJ Nt 49313.311/00O2,O4; IS. T3OUSA DE 
OENEIRA'ME 'CNN NO 24 959.960M141; 56' FRANCISCO AIIDERSON LUdO ' CNPJ Ne 
23,347S61/0001'67; 27. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS FILA ].TOÁ, . CNPJ Me  25.264,061/0001' 
97. (O RESULTADO. OlersIe do exposto, abre-se o prazo recursal pre.tsso no ant. 209, Inciso 
1, aliso 'a' da lei 8 666/93, a corta, desta publicação. 

FtapipOca-Ct. 5 de Dezembro de 2023 
WILSIANE SOARES DE OEIVIIR.A MARQUeS 

Presderile da CPI  

AVISO 0* LaCITAÇAO 
PREGÃO ELITRÕNICO NO 23,01.13/PC 

Objeto Registro de Preço para Futua e Lirentual Contratação de pessoa uridica para 
fornecimento de material de Lrripeoa e  piodsilos  de Isigene, destinados a utrnder as 
necessidades da dnrerses $eseeRa.s do esiunicipio de ltep(poca (raia. A Pre?cltsrl 
Municipal de tapupoça torna publico, para contseo-'nenrto dos Interessado., Que rral,zarj 
hc tação, rua Modalidade Pregão, na forma Esevbnbca N1  23 01.13/Pi, cern o flteto cc". 
descnto, conforme informações a legor Acoerirnento das  Propostas e Docuensentos de 
Habilitação Alt o dia 19 de Descentro de 2023, às 091,. Abertura das Propostas 0,4 :9 de 
Derembro de 2023, às 0s30ans, Sessão de Disputa de Preços' dia 19 de Dezembro dc 
2023. as lo.' O Edital poderà ler retirado nos Sítios: www tce cl 60v bm; aivw  lc,tacoes 
e com br 

tapipoca-Ct, 5 de Dezembro de 2023. 
FRANCISCO IERÕNIPlO 00 NASCIMRNTO 

Secretir o Eaecutrso da SecretarIa de Pl.ne(ansenils e Gestlo 

0 rio. aõnunele - -  'IritiaN iv mee.ts .55 fruir 
_ s'r.a-ls..a, r. 1 uieee psmz.zsiNax se' 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XV N°228 1 FORTALEZA, 06 DE DEZEMBRO 1 

\ Comissão p,.yiianente 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aqulraz - Aviso de Credenelamento - Credeneiamento N 08.005/2023 CD. Objeto: credenc\meat.iso / 
de Leiloeiro Oficial para realização de Leilão de bens patrimoniais móveis inserviveis cm desuso pertencentes ao Governo Municipal de Aquira'Ç€. 	, Z 
A Comissão Especial de Credenciamento da Secretaria de Adminisiraçâo e Planejamento tonta público, para conhecimento dos interessados que do di 	 
06 de dezembro de 2023 ao dia 26 de dezembro de 2023. em dias úteis, das OShOOmin às 1 2h0omin, estará recebendo a Documentação referente a este 
credcncian,cnto, no endereço do Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires, na rua da integração, sai. Centro. Aquiraz.CE. A sessão de análise ocorrerá 
às 09h do dia 27 de dezembro de 2023. Quaisquer informações poderão ser obtidas no horário de 08:001, às 12:00h na sede da Comissão. Dayana Braz 
Oliveira - Presidente da Comissão de Credenclamento. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPIPOCA -AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÕNICO N°23.01.13/PE - 
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de pessoa juridica para fornecimento de material de limpeza e produtos de higiene, 
destinados a atender a; necessidades da diversas Secretarias do Municipio de Itapipoca.Ceará. A Prefeitura Municipal de Itapipoca toma público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com o objeto acima descrito, conforme infoniuçôes a seguir 
Acolhimento das Propostas e Documentos de habilitação: Até o dia 19 de Dezembro de 2023. às 091s; Abertura das Propostas: dia 19 de Dezembro 
de 2023. às 09h30mln; Sessão de Disputa de Preços: dia 19 de Dezembro de 2023, às 10h. O Edital poderá ser retirado nos Sitios: www trçc 90V  

www Itcitacoes-e.com  l'j. Itapipoea4'E. OS de Dezembro de 1023. Francisco Jerônimo do Nascimento - Secretário Executivo da Secretaria de 
Planejamento e Gestão. 

Estado do Ceará - Prefeitura MunicIpal de ,Santana do Cariri .Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Santana do Carin/Ce. por intermédio do 
seu pregoeiro, toma público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°27.11.2023.01 -PE, tipo menor preço, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de links para acesso à internei, via fibra óptica, incluindo instalação. manutenção 
fornecimento de equipamentos (em regime de comodato). necessários para o funcionamento dos serviços a serem realizados nas diversas secretarias do 
Municipio de Santana do Canri - Cc, o recebimento das propostas se dará através do site licitações-e a partir do dia 06/1212023 *s 17:00h. com abertura 
das propostas: 19/1212023 às 09:00h. O Edital estará disponível nos sues: www.licitacoes.e.com.br. www.sanlanadocariri.ce.gov.br, https:Iimunicipios-
lucitacoes.tcc.ce.gov.brf. bem corno na Sala da Comissão de Licitação, na Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri-Ce, a partir da 
publicação deste aviso, no horário de 08:00 às 2:00. Santana do Carirl.Ce. 05/1212023. Lucas Justiuso Caetano - Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura MunIcipal de de Jijoca do Jericoaeoara - Aviso de Licitação. O Município de Jijoca de Jericoacoara, por intermédio de 
seu Pregoeiro, toma público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico N°2023.1 1.24.PE, tipo menor preço por item, cujo objeto é aquisição 
de veiculos zero km, visando atender as necessidades da Secretaria municipal de Saúde e da Secretaria Municipal do Trabalho e Assisténcia Social do 
Municipio de .lijoca de Jericoacoara. Data de Cadastramento das Propostas até o dia 19 de dezembro de 2023 ás 08h59tnin: Abertura das Propostas no dia 
19 de dezembro de 2023. a partir das 09h00min: e a fase de Disputa de Lances no dia 19 de dezembro a partir das IOhOOmin. Os horários referem-se ao 
horário local. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.ponaldccomprupublicas.com.br, e pelo portal do TCE-CE: http://ssww.tce. 
ce.gov.brlicitacoes, a partir da data desta publicação ou na sala da C.P.I..P, situada à Rua Minas Gerais, 420. Centro, Jijoca de Jericoacoara-CE. Jijoea de 
Jericoacoara (CE). 05 de dezembro de 2023. Francisco Leandro Silva Sales, - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. E 	do quinto aditivo ao contrato n' 2022.07.05.1 -TOMADA DE 
PREÇOS N°. 2022.03.08.1. Objeto: Contratação Dos Serviços De Engenharia Para Reforma De Praças, De Acordo Com Os Mapps 994 E 995 Do Governo 
Do Estado E Convénios N' 3012022 E 31/2022 Celebrado Entre A Supenntendncia Dc Obras Públicas E O Municipio DoCrat&Ce. Contratante-Secretaria 
de Infraestrutura - contratada: 07 Construções E Serviços Eireli. EPP. Fundamento legal: o aditivo ao contrato em questão encontra amparo legal nos art. 
65. inciso 1. aiinea a e § 1'. da lei federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e duas alterações posteriores.Das alterações: o presente termo de aditivo tem 
por finalidade suprimir serviços para melhor adequação aos seus objetivos consignando uma supressão no 'alor contratual de RS 24.536.85 (vinte e quatro 
mil, quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos) perfazendo um percentual de aproximadamente 10.96% do valor avençado, passando de RS 
223.922,49 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos) para R$ 199.385.64 (cento e noventa e nove mil, trezentos 
e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme estabelece o artigo 65. 1, a e parágrafo 1°. da lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Assina pela contratada: Cicero George Quirino Araújo Sousa- assina pela contratante:ttalo Samuel Gonçalves Daritas. Crato/CE, 01 de Dezembro de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte - Aviso de Licitação. Modalidade: Pregão Eletrônico n 28.11.02/2023 - SMAS. 
alua: aquisição de kiu enxoval para recém.nascidos, pata distribuição gratuita. de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
ununicipio de Tabuleiro do None.Cti, referente ao exercício de 2024. Lua: Menor Preço Por lote. A comissão de pregão comunica aos interessados que a 
entrega das propostas: a partir desta data, no sitio www licitacoeç.-e com hr. Abertura das propostas: 19 de dezembro de 2023 as 08h30min (horário de 
Brasilia) no sitio www licitacoes-e com br. Formalizaria de lasca.: 19 de dezembro de 2023 as 09h00min(horário de Brasilia). Informações gerais: o 
edital poderá ser obtido através do sitio referido acima. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acesso ao sitio www licilacocs-c.coa 

para verificação de informações e alterações supervenientes. Maiores informações através do e-mail licitacaotabuleiro.gmail.eom. Lcydiane Vieira 
Chagas - Pregoeira. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MLTNICIPAI. DE IBIAP1NA - A CPL. vem informar aos interessados o Resultado do julgamento da FASE 
DE PROPOSTA DE PREÇOS da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N 003/2023 - SEINFRA., cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA DA CE -187 AO SITIO LIMÃO DO MUNICÍPIO DE IBIAPINAJCF,, CONFORME CONVENIO N° 003/CIDADESf2023, 
MAPP:5435. Ficando a licitante DESCI ÃSS1F1CAD4 LEXON SERVIÇOS, CNPJ:07.191.77710001-20 o ri AÇSJFIrADAÇ as demais licitantes 
part'cipantcs do certame. O resultadoestará disponivel na sala da CPL. bem como serádivulgadono portal de licitações doTCFJCE no site btto'//municioio,  
ice ce.govbq;licitacocs. Ficando aberto o prazo pata interposição de recurso previsto no sei. 109, inciso É. alínea "b". Lei 8.666/93. ibiapina.CE. 05 de 
Dezembro de 2023. Marcos Douglas de Sousa Lima - Presidente da CPL, 

ESTADO DOCEARÁ- PREFEITURAMIJNICIPALDE URUOCA-Asisode Lieitaçio -Omunieipiode IJRÚOCA-CE,atravésdaCPL, tornapúblico 
o Edital do PREGAO ELETRONICO N°  0012410.2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA. ANALISE 
DE DADOS E ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO EM PLANEJAMENTO DO SUS- DIGISUS GESTOR, COM A ELABORAÇÃO 
E ACOMPAJIAMENTO DA EXECUÇÂO DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, CONFORME LEGISLAÇÀO VIGENTE, DESTINADOS 
A SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Abertura da sessão pública virtual será dia IS de dezembro de 2023. ás 14h00min 
(horário de Drasiiia) através do site: http:/;ww-wbII.org.br  Informações: Iicitacaouruoca.cc.gov.br. Uruoca.CE,04 de novembrode 2023. SONIA REGIA 
ALBUQUERQUE SILVEIRA - Pregoeira da CPL 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAOLINDA -Avisodc Licitação. Pregão Eletrônico n°2023.1 l.17.02-SRP. O Pregoeiro 
Oficial do Municipio de Nova Olinda, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www. 
bll.org.br. por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n°2023.1 1.17.02-SRP. do tipo eletrônico. cujo 
objeto é a futura e eventual Contratação de empresa especializada em serviços de castrações de felinos e caninos para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Nova Olinda/CE. conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada 
para o dia 19 de dezembro de 2023. a partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de dezembro 
de 2023, is 09:00 horas. Maiores informaçàes e entrega de editais nos endereços eletrônicos : www.bll.org.br  e https:/.municipios-licitacoe-s.tce.ce.gov.br;. 
Informações poderão ser obtida.' ainda pelo e-mail: lieivacaoJnovaolinda.ce.gov.br  Nova Oiinda.CE, 04 de dezembro de 2023. Paulo Ricardo Fonte de 
Oliveira - Pregoeiro Oficial do Municipio. 
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use .ràopernta' o. -'canoa 
asirço Â1) EraM' roma', 
deta,i,,evao.ei W.. 30% Ida 
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itt. a cvidlacia de que ci 
desatar, aba iraiamneicI e. rola-
cipaLmeale. o desata> na irei 
de mijemataca, 

r is» 
0t*0a.daPa 	a.c.m ai-sa.aa'-a 

--OS- - 
— — — — 
a 0. ia- — 0$ — 	54t• 	•sS 	— 

o Oi 	— --o- 40IeSoat 
— 

as-- 
'isca. lo. 5a o-o 

aaAsatr. CaacAiIS — mc Sinal - e., Lia 

— si— 4a 	s4fl 5. tataaaC- Ora Sram.noaruer.o. 

MEC estuda fim dos cursos 
100% à distância 
O ministério da Educação avalia proibir cursos de licenciatura com 
100% das aulas à distância 


